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.. Aros do "ode.- Leqis'etgvo 

LE N°14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição 

Federal; :evoga dispositivos da Lei n° 11494. de 20 de junho de 

2007; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUcA 

Faço saber que o Congresso Nacicnal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Fica instituido, no âmbito cio cada Estado e do Distrito Federal. um  Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Edii,ação  Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de 

natureza contábiL nos termos do art 212-A da Constituição Federal 

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no cput deste artigo e a apação de seus 

recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municipios da obrigatoriedade da aplicação na 

manutenção e rio desenvolvimento do ensino, 'a foima prevista rio art. 212 da Constituição Federal e no 

inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no inciso V do caput do art. U da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, de: 

- pelo menos 5% (cinco por cento) do mont,-ite c os impostos e transferências que compiiem a 

cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos . II, ilI, IV, V. VI, Vil, VIII e IX (Ao caput e o 5 11  do 

art. 30  desta Lei, de modo que os recursos previstos no ad. 30  desta Lei somados aos eferidos neste inciso 

garantam a aplicação do mínimo de 25% 1,mite e cinco por cento) desses impostos e transferências em 

favor da manutenção e do desen'iolvimer.tn do ensino: 

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por "ento) dos oemois impostos e transerências. 

Art. 20  Os Fundos dostinam-s 	rnanuír.lçâo e ao dese,woLvimeri.o da educação básica 

pública e à valorização dos profissionais c'a cucação, incluída sua condigna remuneração, observado o 

disposto nesta Lei. 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

Seção 1 

Das Fontes de Receita dos Fundos 

Art. 30  Os Fundos, no âmbito de cada EsL4o do Distrito Federal, são compostos por 20% (vinte 

por cento) das seguintes lentes de receita: 

- Imposto sobre Transmissão Cius•i Modos e Dc..açê de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) 

previsto no inciso 1 do caput do ar. 155 da C ':;ttuiço Fede'aL: 

II - Imposto sobre 	orações Pe,at,''a-; à C. c.'.iLiçã: no Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transportes nterestduaL e Intc'rri.riicip.. e '' O;inunicação (ICMS) previsto no inciso II 

do capu.t do art 155 combinado com Oiflcis V do cap44t d' rt. 	da 'onstituição Federal. 

iii - Imposto sobre a Propiiedaa c.e "v.cll.(. Au'omctores (IPVA) previsto no inciso III 

do capuc cio ar`, 15 comh: co com o ;. icso 'j.ç c:s,it co irt 158 d. Constituiço !'ederaL 



IV - parcela do produto da arrec aço d'. irr.:o. iuo• União eventualmente instituir no 
exercício da competência que lhe é atribuída pek. incise 1 eo oaptit do art. 154 da Constituição Federal 
prevista no inciso 11 do caput do art. 157 da Coristi'iiçâ' edera, 

V - parcela de produto da arrecadação do 	ia.'obrr a Propriedade Territorial Rural (ITR), 
relativamente a imóveis situados nos Mur;pics, prevfr,ra .": icisr II d caput do art. 158 da Constituição 
Federal; 

VI - parcela do produto da arr 	.aão do li'osto sot (€ a Renda e F:oventos de Qualquer 
Natureza e do Imposto sobre Produtos In siazados 'ii) devida eo Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal (FPE), prevista na alínea é. 1c nciso Jo ..pi co art. 159 da Constituição Federal e na 
Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional); 

VII - parcela do produto da arrecadação c,o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza e do IPI devida ao undo de Participação dos Municípios ('PM), prevista na alínea b do inciso 1 

do caput do arL 159 da Constituição Federal e na Lei n° 5.172, de 25 de outubro de i66 (Código Tributário 

Nacional); 

VIII - parcela do produto da arrecadação do IPI devida aos Estados e ao Distrito FederaL prevista 

no inciso II do caput do art 159 da Constituição Federal e nÁ L.r i Corptementar n° 61, de 26 de dezembro 

do 1989; 

IX - receitas da divida ativa tributaria retatk,a aos mpostos previstos neste artigo, bem como 

juros e multas eventualmente incidentes. 

§ 10  Inclui-se ainda na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos 1 a IX do caput deste 

artigo o adicional na aliquota do ICMS de que trata o 5 10 do art 82 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

52° Além dos ri-cursos mencionados nos inc'; si a IX de capit e no §1° deste artigo, os Fundos 

contarão com a complementação da União, rios termos da Seção II cste Capítulo. 

Seção II 

Da Complementação da União 

Art. 411  A União comp[ementará os recursos dos 1undos a que se reere o art. 30  desta Lei. 

conforme disposto nesta Lei. 

§ 10  A compLementaçào da União destina-se exctusivamr.'rite a assegurar recursos financeiros 

aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput oo art. 160 da Co !stltlição Federal 

§ 20 É vedada a utilização dos recursos oriundo, r.: arrecadação da contribuição social do 

salário-educação a que se refere o § 50  do art 212 du Constituição Federal na complementação da União 

aos Fundos. 

5 30  A União poderá utilizar, no máximo, 30% (trinta por canto do valor de comptementação ao 

Fundeb previsto no caput deste artigo par' cumprimento da aplicação mínima na manutenção e no 

desenvolvimento do ensino estahrtecida rc . 1.2 da C'ntituição :ederal, 

§ 40  O não cumprimento do dispstc neste .i figo i:Tpo cará em crime de responsabilidade da 

autoridade competente. 

Art. 50  A complámentação da Uni.,:' será ei.uvarite a, no i:,íiimo, 2Y (vnte e três por cento) 

do total de recursos a que se refere o art. 3" dasta Lei, nas scçjuntes modalidades: 

- complementação-'/AAF: 10(dez) pontos por'etiais rio a'hito do cda Estado e do Distrito 

FederaL sempre que o vaor anual por aluno (VAAF), nos. tori'r os da alínea a do inciso 1 do caput do art. 60  

desta Lei não alcançar o mínimo definido aconaínente: 

II - complementação-'IAAT: no miri;, 10.5 (dei nt'Aros e cinco décimos) pontos percentuais, 

em cada rede pública de ensino municipal estadt ou 'i tri';',t sarnpre que o valor anual total por aluno 

VMT). nos termos da alínea a do inciso II dc cp d. art. .° io'ta Lei não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente; 



III - complemn:itação-•VAAR: 2,5 f,~oÊ inteiros e .:irc.' 0é cimos) pontos percentuais nas redes 
públicas que, cumpridas :ondici';nalidade e m'lhoa d. qeãO ztc!..;arem wi.tução de indicadores a 
serem definidos, do aterviimento e de m.ita 'la ;...í'ei,zgen c'i reduç.r, das desigualdades, nos 
termos do sistema nacioni! 	avaliação ca 	caç?o bárk.,, 	forma dispoo no :t 14 iesta Lei. 

Parágrafo únk.. A oirpLement.açãc d :)niâ, i'.!; ' daio.cas especificadas, a ser distribuída 
em determinado exercicio financeiro, será (.L,'4a c:as -rancJo-se as receitas totais dos Fundos do 
mesmo exercício. 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇZ) DOS RECURSOS 

Seção 1 

Das Definições 

Art. 60 Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se, na forma do seu Anexo: 

- valor anual por aluno VAAF): 

a) decorrente da distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada Estado e 

do Distrito Federal a razão entre os recursos rec'bidos relativos a', • eceitas definidas no art. 30 desta Lei e 

o número de alunos matriculados nas respectivas redes .rio € nsino, nos termos do trt 80 desta Lei; 

b) decorrente da distribuição de rcursos de que trata a er,,mpteme-ntaçã(-,-VAAF: ,3 razão entre 

os recursos recebidos relat!vos às receitas detiriidas no art. 30 e no inciso 1 do caput do art. 5° desta Lei e o 

número de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos do art 80 desta Lei; 

li - valor anual total por aluno (VAAT): 

a) apurado após distribuição (ia comptementa:.ã.-\AAF e antes da distribuição da 

complementação-VAAT: a razão entre os recursos i'ecebidos ielativos às receitas definidas no art. 31 e no 

inciso 1 do caput do art. 50 desta Lei, acrescidas das disponihiUd.4d'; previstas no § 30 do art. 13 desta Lei e 

o número de alunos matriculados nas respectivas n.Jes de ensino, nos termos do art. 80 desta Lei; 

b) decorrente da distribuição de recursos apes cornptementação-VAA1: a razão entre os 

recursos recebidos relativos à receitas defini das- no art. 30 a nos incsos1 e II do caput. do art. 50 desta Lei, 

acrescidas das disponibilidades previstas n. 30 do art. 13 desta Lei e o número de alunos matriculados 

nas respectivas redes de ensino. aos termo'; rioa i-t. 80 d€tLa Lei; 

III - valor anual por aluno MAR) ctecorrerrce cla co,rptementação-VAAR: a razão entre os 

recursos recebdos relativos às receitas definidas no inciso iii do caput do art 5° desta Lei e o número de 

alunos matriculados nas respectivas redes u, ansino, rios t.et mos do art. 80 desta Lei. 

Seção ii 

Das Matriculas e das Ponderações 

Art. 70 A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do ad.. 3'. desta Lei, no 

ãmbito de cada Estado e do Distrito Federal e da comptemeritação da União, conforme ci art. 50 desta Lei, 

dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em riç.ãc co rtrne.o de alunos matriculados nas respectivas 

redes de educação básica pública presenciaL obser adas s 'Jif rerrças e as ponderações quanto ao valor 

anual por aluno (VAAF, VAAT ou VAAR) entre eta's, modaliodes, duração da jornada e tipos de 

estabelecimento de ensino e consideradas as respec'dvs esrracificidades e os insumos necessários para a 

garantia de sua qualidade. bem como o disposto no art :iO desta Lei. 

5 10 A ponderação entre diferentes etapas, modaldades, duração da jornada e tipos de 

estabelecimento de ensino adotará corno referência o fato: 1 ('in) para os anos iniciais do ensino 
fundamental urbano. 

.5 20 O direito . educação infantil ser?: asseguraco à'; crianças até o término do ano letivo em 
que completarem 6 (seis) .nos de idade. 

9 30 Admitir-seá, para efeito da d;.ibuico dos --ecursos previstos no caput do art. 212-A da 
Constituição Federal: 



- em relação às institiçôes comun'..s, cc;'i.i ou filantrópicas sem fins lucrativos e 

conveniadas com o poder público o cômputo das mrrc. las 

a) na educação infantil oferecida em creches ''ar- r.'ianças de até 3 (três) anos: 

b) na educação do campo oferc.d em insttuiç.€' r.?cnnh'?cidas como centros familiares de 

formação por alternância, observado o dispç to em reçuizr' ie.itc: 

c) nas pré-escolas. até a universa»çãc desta etapa de 'sino. que atendam às crianças de 4 

(quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as conoções previstas no: incisos H. III, IV e V do § 40  deste artigo. 

efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado: 

d) na educação especiaL oferecaa, nos te.ro do à 3 do art. 58 da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, pelas instituições com atuação exclusiva nessa modalidade para atendimento 

educacional especializado no contraturno para estudantes matriculados na rede pública de educação 

básica e inclusive para atendimento integral a estudantes com deficiência constatada em avaliação 

biopsicossocial, periodicamente realizada por equipe multiprofissionat e interdisciplinar, nos termos da Lei 

n° 13.146, de 6 de julho de 2015, com vistas, sempre que possível, à inclusão do estudante na rede regular 
de ensino e à garantia do direito à educação e  aprendizagem longo da vida: 

II - em relação a instituições púbuc.s de ensino, 3.utarquias e fundações públicas da 

administração indireta, conveniados ou em parceria conn a adrninitração estadual direta, o cômputo das 

matriculas referentes à educação profissional técniu de nivet médio articulada, prevista no art. 36-C da Lei 

n° 9.394. de 20 de dezembro de 1996, e das matriculas otativas ao itinerário de formação técnica e 
profissional, previsto no inciso V-do caput do art. 36 da refer'Ja Lei. 

5 40  As instituições a que se refere o inciso 1 do 5 30  deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente: 

- oferecer igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola e o atendimento 

educacional gratuito a todos os seus alunos: 

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em educação na 

etapa ou na modalidade pre'istas no § 30 deste artigo; 

III - assegurar a destinação de seu património e. outra 'r:scota comunitária, filantrópica ou 

confessional com atuação na etapa ou na rnoda(k2ade previstas no 5 30  deste artigo ou ao poder público 

no caso do encerramento de suas atividades; 

IV - atender a padrões mínimos de qualidade oefinidos pelo órgão normativo do sistema de 

ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus pro'eti;s pedagógicos: 

V - ter Certificação de Entidade Beneficente do Assistência Social na forma de regulamento. 

5 50  Os recursos destinados às instituições de que trata 053°  deste artigo somente poderão ser 

destinados às categorias de despesa previstas no art 70 da Lei n° 9.394. de 20 de dezembro de 1996. 

5 60  As informações rEdativas aos convênios firmados nos termos do § 30 deste artigo, com a 

especificação do número de .alur os consderadcs e vatot es repassados, incluídos os correspondentes a 

eventuais profissionais e a bens materiais cedidos, erãe dec;.araaas anualmente ao Ministério da 

Educação. pelos Estados. pelo Distrito Federal e pelos Muricipios, no ãmbito do sistema de informações 

sobre orçamentos públicos em educação. r'a forma de reçuLmento. 

Art. 80  Para os fins da distributço dos recursos de que trata esta Le, serão consideradas 

exclusivamente as matrícuias presenciais efetivas, conforme os dados apurados no censo escolar mais 

atualizado, realizado anuaimente pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep), observadas as diferenças e as ponderações mencionadas nos arts. 70  e 10 desta Lei. 

5 11  Os recursos serão distribuíd:. ao Distrito Frorraf e aos Estados e seus Municípios, 

considerando-se exclusivamente as matrículas n, respectivo ám.tos de atuação prioritária, conforme 
os 55 20  e 30  do art. 211 da Constituição FederaL obse1'.'aclo o disposto no 510  do art. 25 desta Lei. 

5 20  Serão consideradas, para a educação esr.cal, as matriculas na rede regular de ensino, em 
classes comuns ou em classes especiais de escotas :eçjulaes, e em escotas especiais ou especializadas, 
observado o disposto na aLinea d do inciso do 53° do art. 7° desta Lei. 



5 30  Para efeito da distribuição dos recursos dos Fui idos, será admitida a dupla matrícula dos 

estudantes: 

- da educação regular da rede t.'ca que recebem atendmento educacional especializado: 

li - da educação prot'ssional técnic.' c: íve r  ed'o articuvta, prevista no art. 36-C da Lei no 

9.394, de 20 de dezembro de 996. e do itinerário de iorrn3ção técnica e profissional do ensino médio, 

previsto no inciso V do caput do art. 36 da referida Lei. 

§ 40  Os profissionais do magistério da educação hásLa da rede pública de ensino cedidos para 

as instituições a que se refere o § 31  do art. 71  desta Lei serão considerados como em efetivo exercício na 

educação básica pública para fins do disposto no art. 26 desta Lei. 

5 50  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar recursos para retificação 

dos dados publicados. 

5 60  Para a educação profissional técnica de nível médi articulada, na forma concomitante, 
prevista no inciso II do caput do art 36-C da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e para o itinerário 
de formação técnica e profissional do ensino médio, previsto no mv: so V do caput do ant. 36 da referida Lei, 

desenvolvidos em convênio ou em parceria com as institu!ç.ões relacio'iadas no inciso II do 5 30  do art. 70  

desta Lei, o estudante deverá estar matricuta:to no en;ir!o médio preserciat em instituição da rede pública 
estadual e na instituição conveniada ou ceLebrante de parceria, e as ponderações previstas no caput do 
art. 71  desta Lei serão aplicadas às duas matriculas. 

Art. 90  As diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, bem como as raiivas ao art 10 
desta Lei, utilizadas na complementação-VAAR e na cornptementaãc>-VAAT, nos termos do Anexo desta 
Lei, poderão ter valores distintos daquelas apl:cadas na distribuição intraestaduaL e na complementação-
VMF. 

Parágrafo único. As dierenças e as pondrações entre etapas, modalidades, duração da jornada 
e tipos de estabelecimento de ensino, nos termos do w.. 70  resta Lei, aplicáveis à distribuição de recursos 
da complementação-VAAT, deverão priorizar a educação infantiL 

Art. 10. Além do disposto no art. desta Lei, a. dsstribuiç de recursos dar-se-á, na forma do 
Anexo desta Lei, em função do n'rnero de aut' matricundos nas espectivas redes de educação básica 
pública presenciaL observadas as diferenças e as poncrações quantc. :30 valor ancai. por aluno (VAAF e 
VAAT) relativas. 	

11 

- ao nível socioeconôrnico dos :candos 

aos indicador"s de disponib'.iade cie recursos vinculados à educação de cada ente 
federado; 

lii - aos indicadores de utilização do pola. ;ciat de é rrecadação tributaria de cada ente federado. 

5 10  Os indicadores de que tratam os incisos 1, ii e tU do uait deste artigo serão calculados: 

- em relação ao nível rocioeconômi, 'bs edr:;jndr,s. ccriiorme dados apurados e atualizados 
pelo Inep, observado o disposto no inciso III do capu' do arc. I'J oestá Lei.- 

11 

.ei:

II - em relação à disponibilidade de recursos, com base 	valor anual total por aluno (VAAT1 
apurado nos termos do art. 13 e do inciso II dó caput do arl ili desta Lei: 

III - em relação à Uização do potencial de arrecadação tributária, com baso nas características 
sociodemográficas e econômicas, entre outra. 

§ 2" O indicador de .tilização do potencia de arcadação tributária lera como finalidade 
incentivar que entes federado.; se esforcor: para arre...adut adequadamento os tributos de sua 
competência 

seção h 

Da Distrinuição irraesaduat 



Art. 11. A distribuição de recursos que co::'rn r.• ur'to;. nos termos do art. 30  desta Lei, no 

âmbito de cada Estado e do Distrito Federal dase-& 'ia forme, do Anexo desta Lei, entre o governo 

estadual e os seus Municipios, na proporção do núme», de iu(iOs matriculados nas respectivas redes de 

educação básica pública presencial nos ti nos do a. 91d'-'sta Lei. 

§ 10  A distribuição de cjue trata o cut de.e &i,o 	no valor anual por aluno (VAAF) no 
âmbito de cada Fundo, anterioinente à ciiernent&çâa-VAAF, nos termos da alínea a do inciso 1 

do caput do art. 60  desta Lei. 

§ 20  O não cumprimento do disposto aesLe artigo irr.p,r,arâ em crime de responsabilidade da 
autoridade competente, nos termos do inciso IX do crput no art, 212-A da Constituição Federal 

Seção IV 

Da Distribuição da Complementação da União 

Art. 12. A compLementação-VAAF será, distribuída com parâmetro no valor anual mínimo por 

aluno (VAAF-MIN) definido nacionalmente, na forma do Anexo desta Lei. 

5 10  O valor anual mínimo por aluno (VAAF--Mlt co,1 51itui valor de referência relativo aos anos 

iniciais do ensino fundamental urbano, observadas as diferen:as e ar ponderações de que tratam os arts. 
70  e 10 desta Lei, e será determinado contabilmente k,, partir d disaibuição de que trata o art 11 desta Lei 

e em função do montante destinado à complementação-'J.F, nos termos do inciso 1 do caput do art 50  

desta Lei. 

§ 20  Definidos os Fundos beneficiados, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal com a 

complementação-VAAF, os recursos serão distribuídos entre o go'/rno estadual e os seus Municípios 

segundo a mesma proporção prevista no ari li desta l..e, de rodo a resultar no valor anual mínimo por 

aluno (VAAF-MIN). 

Art. 13. A comptementação.VAPT  será distribuída com par&netro no valor anual total mínimo 

por aluno (VAAT-MIN), definido nacionalmente, na forma do \nexo desta Lei. 

§ 10  O valor anuai iotal mínimo ocr aluno VAAT MN) co'stitui valor d'- referência relativo aos 

anos iniciais do ensino fuidamental urbano. obsr'adas s di'orencs as ponderações de que tratam os 

arts. 70  e 10 desta Lei, e será determinado coatabirnentr' a p 3rtir da distribuição de que tratam os arts. 11 e 

12 desta Lei, consideradas as demais receitas e cransferências vin';uladas à educação, nos termos do § 30  

deste artigo, e em função do montante desifriado à conpk;rnan.ação-VAAT, nos termos do inciso II 

do caput do art. 50  desta Lei. 

§ 21  Os recursos serão distribuídos às rede., ue ensino, ie modo a resultar no valor anual total 

mínimo por aluno (VAAT-MIN). 

5 300 cálculo do valor anual tota ocr  aluno VAIO das redes de ensino deverá considerar, além 

do resultado da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, as seguintes receitas e 

disponibilidades: 

- 5% (cinco por cenioi do mon:ante dos im';')st,s e transforências que compõem a cesta de 

recursos do Furideb a que se refere o art 31  desta Lei: 

li - 25% (vinte e cinco i.,or cento) d s dema, impr stos e tran•ferências, nos termos do caput do 
art. 212 da Constituição Federal: 

Iii - cotas estadu.s o municipais da arreeddação d salário-educação de que trata o § 60  do art. 
212 da Constituição Feder.; 

IV - parcela da participação pela evpioração de petrólv o e gás natural vinculada à educação, 

nos termos da legislação federal: 

V - transferências decorrentes dos programas de .15'aibuição universal geridos pelo Ministério 
da Educação. 

§ 40  Somente são habilitados a receber a co- :piementaçãa-VAAT os entes que disponibiLizarem 
as informações e os dados contábeis. orç..ne.r1tários e fisrais. nos ternos do art. 163-A da Constituição 

Federal e do art. 38 desta Le. 



5 50  Para fins de apuração dos valores descitos flO inciso II do caput do art. 15 desta Lei, serão 

consideradas as informações e cs dados c.':t,ábeis. orçamentários e fiscais, de que trata o 5 40  deste 

artigo, que forem encaminhadas pelos ens id o dia 30 de ahrit do exercicio posterior ao exercício a que 

se referem os dados enviaoos. 

5 60  Os programas a serem considerados na iitr hução. nos termos do inciso V do 5 30  deste 

artigo, serão definidos em regulamento. 

Art. 14. A comptementação-VAAR Seiá distribuíd.j às r'des públicas de ensino que cumprirem 

as condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores referidos no inciso III do caput do art. 50  

desta Lei. 

510  As condicionalidades referidas no caput deste artigo contemplarão: 

- provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito 

e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre 

candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho; 

II - participação de pelo menos 605% (oitenta por cento) dos estudantes de cada ano escolar 

periodicamente avaliado em cada rede de ensino por meio dos ejça'nes nacionais do sistema nacional de 

avaliação da educação básica; 

III - redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames 

nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da 

educação escolar indígena e suas realidades; 

IV - regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na Legislação estadual e em 

execução, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal e do art. 30  da 

Emenda Constitucional n°108. dê 26 de agosto de 2020; 

V - referenciais -curriculares, alinhados à Base Nacionat Corrum Curricutar. aprovados nos termos 

do respectivo sistema de ensino. 

5 20  A metodologia de cálculo dos indicadorec, referidos no caput deste artigo considerará 
obrigatoriamente: 

- o nível e o avanço, com maior loso para o avanço, dos resultados médios dos estudantes de 

cada rede pública estadual e municipal nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da 
educação básica, ponderados pela taxa de participação nesses exames e por medida de equidade de 

11 

aprendizagem; 

11 - as taxas de aprovação no en,uii... fundamental e médio em cada rede estadual e municipal; 

III - as taxas de atndimento esco'ar das crianças e joven na educação básica presencial em 

cada ente federado, definido de modo a captar direta ou indiretamente a evasão no ensino fundamental e 
médio. 

5 31  A medida de equidade de aprardizagern. prevista .o inciso 1 do § 20  deste artigo, baseada 
na escala de níveis de aprendizagem, deflnid- pelo frtep. r,',m ?LicãO aos resultados dos estudantes nos 
exames nacionais referidos naquele dispositivo, considerará .r i seu cálculo a proporção de estudantes 
cujos resultados de aprendizagem estejam em t'íve .baixo do ni,iei adequado, com maior peso para os 
estudantes com resultados mais distantes desse uivei e as desigualdades de resultados nos diferentes 

grupos de nível socioeconômico e de raça e dos estudantes com deficiência em cada rede pública. 

Art. 15. A distribuição da complemêntação da União, em determinado exercício financeiro, nos 
termos do Anexo desta Lei, conserará: 

- em relação à compLmentação-VAAF no cátcuto do VAAFo do VAAF-MIN: 

a) receitas dos Fundos, nos termos do art 30  desta Lr, estimadas para o exercício financeiro de 
referência, conforme disposto no art 16 deste Lei, até que ocorra o ajuste previsto um seu § 30; 

b) receitas dos Fundos, nos ter.nc do art. 30  desta Lei, realizadas no exercício inanceiro de 
referência, por ocasião do ajuste previsto r § ° dc irt. 16 desta Lei; 



II - em relação à complementação-VPJI, no cátcuo ro VAAT e do VAAT-MIN: receitas dos 

Fundos, nos termos do art. 30  desta Lei, complementação di União, nos termos do inciso II do caput do art 

50  desta Lei e demais receitas e disponibilidades vinculads à educação, nos termos do § 30  do art. 13 

desta Lei realizadas no penúltimo exercício írianceiro aterir ao de refeiéncia: 

III - em relação à complementaç.c.VAAft vo.uço de indicadores, nos termos do art. 14 desta 

Lei. 

Parágrafo único. Para fins de apuração do VAAT, os valores referidos no inciso II do caput deste 

artigo serão corrigidos pelo percentual da variação nominal, das receitas totais integrantes dos Fundos, nos 

termos do art. 30  desta Lei, para o,  período de 24 (vinte e quatro) meses, encerrado em junho do exercício 

anterior ao da transferência 

Art. 16. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro do cada exercício, para 

vigência rio exercício subsaquente: 

- a estimativa da receita total dos Fundos, nos termos do art 30  desta Lei: 

II - a estimativa do valor da complementação da União, nos termos do art. 5° desta Lei: 

III - a estimativa dos valores anuais por aluno (VAAF no f:mbito do Distrito Federa[ e de cada 

Estado, nos termos do art 11 desta Lei: 

IV - a estimativa do valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) definido nacionalmente, nos 

termos do art 12 desta Lei, e correspondente distribuição de recursos da comptemeritação-VAAF às redes 

de ensino; 

V - os valores anuais totais por aluno CVAAT) no âmbito das redes de ensino, nos termos do § 30  

do art. 13 desta Lei, anteriormente à complementação-VAAT: 

VI - a estimativa do valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) definido nacionalmente, nos 

termos do art 13 desta Lei, e correspondenle distribuição de recursos da complementação-VAAT às redes 

de ensino: 

VII - as apticaçõe mínimas pelas redes e ensino em educação intantil nos termos do art 28 
desta Lei: 

VIII - as redes de ensino beneficiadas com a compteme itação-VAAR e respectivos valores, nos 
termos do art 14 desta Lei. 

§ 1° Após o prazo de que trata o caput deste artizio, as Eimativas serão atualizadas a cada 4 
(quatro) meses ao longo do exercício de referência. 

§ 2° A comptementação da União observ:ra o cronograma da programação financeira do 

Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo. 5% cinco por cento) da 

complementação anual a serem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, 
no mínimo, 450% (quarenta e cinco por cento ité 31 de julho, de 855, Zoitenta e cinco por cento) até 31 de 
dezembro de cada ano e da 'ii)O% cem Dor cento até W. de janeiro do exercício imediatamente 
subsequente. 

§ 3° O valor da complementação da União, no termos do art 50  desta Lei, em função da 
diferença, u maior ou a menor, entre a receita timad. parr o cálcuLo e a receita realizada do exercício de 

referência, será ajustado r." primeiro quadrimestre, em parcela única, do exercício imediatamente 

subsequente e debitada ou creditada à conta especifica dos Fundos, cnforme o caso. 

§ 40 Para o ajuste da ::omplementaçâo da Uniao, e que trata o §3° deste artigo. os Estados e o 

Distrito Federal deverão publicar em meio ofcial e encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Economia, até o dia 31 de janero, os valores da an-ecadação efetiva dos impostos e das 
transferências, nos termos do art. 30  desta Lei, refei antes ao exerdco mediatamente anterior. 

Seção V 

Da Comissão Intergovernamental de Financia: vier1c, para a Educação Básica de Qualidade 

Art. 17. Fica mantida, 'no âmbito no Ministérir, da Educação, a Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Ecucação Básica de Qualidade. insdtuía .'eto art. 12 da Lei n°11.494. de 20 de junho 
de 2007. com  a seguinte composição: 



- 5 (cinco) reprsentates do Ministério c. . .açáo. ir.cLddos 1(um) representante do Inep e  

(um) representante do Fundo Nacional de )ewvo1vimentc 'i Educação (FNDE\ 

(um) repreennte dos secrl;ãrio' estacuis de od ção da cada uma das 5 (cinco) 

regiões poLitico-adminis:;v& do Brasil irtdcac.o pe'..: r,çõer..regicnais do Conse'.io Nacional de 

Secretários de Estado da Educação (Consed) 

III - 1 (um) representante dos sec:otários uiicioai ae educação de cada uma das 5 (cinco) 

regiões poLítico-administrativas do Brasil indicadc tas scções re'icnais da União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação (Undíme). 

§ 10  As deliberações da Comissão IntrgoverriamentaL J0 Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstaociade.. Lavrada conforme seu regimento interno. 

5 20  As deLiberacões relativas á especificaçâa das ponderações constarão de resolução 

publicada no Diário Oficial da União até o dia  31 de julho de cada exercício, para vigência no exercido 

seguinte. 

§ 30  A participação na Comissão nterçovernamer(al dc Financiamento para a Educação Básica 

de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse pibtico, e seus membros, quando 

convocados, farão jus a transporte e a diári.i 

5 40  Para cada uni- dos representantes re(eridos :ios incisos 1. O e III do caput deste artigo, será 

designado o respectivo supLente. 

Art. 18. No exercício de suas atnib;ôes, co npete à Comissão intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de QuUdade: 

- especificar anuaLmente, obser'iados os tfrnre'. c,ofir-,idos nesta Lei, as diferenças e as 
ponderações aplicáveis: 

a) às diferentes etapas, modalidades, &:raçáo do .ícinacia € tipos de estabelecimento de ensino 

da educação básica, observado o disposto no art, 90  s1i. 1.e, considerada a correspondência ao custo 

médio da respectiva etapa, modalidade e tipo de estabeteci,'-ierito de educação básica, 

b) ao nível sc.cioeconômico do ducandos, 	indicadores de disponibilidade de recursos 

vinculados à educação e aos indidores de L.Ltzaçáo do tenclaL 1e arrecadação tributária de cada ente 

federado, nos termos do E 't 10 dasta Lei; 

O - monitorar e avaliar as condtci)naUladeS definidas t) a.11-  do art. 14 desta Lei, com base em 
proposta tecnicamente fu.damer;tada do Ir€o: 

III - aprovar a metodologia de clo do cut'-  médio das diferentes etapas, modalidades, 
duração da jornada e tipos de estabelecimento r.e ensino da educação básica, elaborada pelo Inep, 

consideradas as respectivas esoo':ificidades e os irstimc'; ner;ssários pala a garantia de ua qualidade; 

IV - aprovar a metodologia de cálculo aos inoica-Jcwes; d nível socioeconômico dos educandos, 
de disponibilidade de recursos vinculados à c:1ucaçãc e de pr tenc'at de arrecadação tributária de cada 
ente federado. elaborada pelo ínep, com apo co dernai órçjos responsáveis do Poder Executivo 
federal; 

V - aprovar a metodologia de cálcue dos iniicador.'s de atendimento e melhoria da 
aprendizagem com redução das desiguaLdE'des, nos te'ino Jo sisierna nacional de ax aliação da educação 
básica, referidos no inciso III do caput do alt 50  desta Lei, etaboracJi pelo Inep. obsenc-ado o disposto noS 
20  do art. 14 desta Lei; 

VI - aprovara metodotogia de eriçáo das co.dicionaLidade; referidas no inciso III do caput do 
art. 51  desta Lei, elaborada pelo Inep, observado o dispo coro 51° de ar.. 14 desta Lei, 

VII - aprovar a rnetodo!ogia de cilculc do indicador '-farido no parágrafo único do art. 28 desta 

Lei, elaborada pelo Inep. para aIicaçãc, pos Muricipio', de ecrsos da complernentação-VMT na 
educação infantil 

VIII - aprovar a metodoogia de apui ação e mor;itor.rneniÔ d. éxerccio da função redistributiva 
dos entes em relação a suas esdc'tas, de que tratí o 5 2° do at 25 data Lei, elaborada pelo Ministério da 
Educação: 



IX - elaborar ou requisitar a etaboaço Jú e;tucos técnicos pertinentes, sempre que 

necessário: 

X - elaborar seu regimento inte,1it, por meio de porfari cb Ministro de Estado da Educação; 

XI - exercer outras atribuições co'f"tidas o n k 

§ 10  Serão adotados como base para a edsão ria Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais atualizado 

realizado pelo Inep. 

§ 20  A existência prévia de estud.s sobre eustos médios das etapas. modalidades e tipos de 

ensino, nível socioeconômico dos estudantes, disponibilidade de recursos vinculados à educação e 
potencial de arrecadação de cada ente federado, anualmente atualizados e publicados pelo Inep, é 

condição indispensável para decisão, pela Comissãc Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade, de promover alterações na especificação das diferenças e das 

ponderações referidas no inciso 1 do caput deste artigo. 

§ 31  A Comissão Intergovernamental te ririanciamento para a Educação Básica de Qualidade 

exercerá suas competências em observância is garantias estabelecidas nos incisos 1, II. III e IV do caput do 

art. 208 da Constituição Federal e às metas do Ptann Nacional de Educação. 

§ 411  No ato de publicação das ponderações dispostas no inciso 1 do caput deste artigo. a 

Comissão Intergovernamental de Financiamento para "a  Educação Básica de Qualidade deverá publicar 

relatório detalhado com a memória de cálculo sobre os custos médios, as fontes dos indicadores 

utilizados e as razões que Levaram à definição dessas ponderações. 

Art. 19. As despesas da Comissão IntergovernamentaL de Financiamento para a Educação Básica 

de Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias nnuaLmente consignadas ao Ministério da 
Educação. 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS 

Art. 20. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades trarisfeddoras à Caixa 

Econômica Federal ou ao Banco do Brasil S.A. que realizará  distrLiição dos valores devidos aos Estados. 
ao  Distrito Federal e aos Municípios. 

Parágrafo único. São unidades transferidoras a Uno. os !sLados e o Distrito Federal em relação 

às respectivas parcelas do Fundo cujas arrecadação e disponibiliação para distribuição sejam de sua 
responsabilidade. 

Art. 21. Os recursos dos Fundos. p"ovenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal, serão 

repassados automaticamente para contas únicas e especicas dos governos estaduais, do Distrito Federal 
e municipais, vinculadas ao respectivo Funuo, nstituidas para esse fi; n, e serão nelas executados, vedada a 
transferência para outras contas, sendo mantidas na instituição financeira de que trata o art. 20 desta Lei. 

5 10  Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o inciso II 
do caput do art. 158 e as alíneas a e b do inciso 1 e o inciso fi do caut do art. 159 da Constituição Federal 
constarão dos orçamentos da União, dos Estados e do bistrito Federal e serão creditados pela União em 

favor dos governos estaduais, lo Distrito Federal e municipais nas contas especificas a que se refere este 

artigo, respeitados os critérios 'e as finalidades estabelecidos nesta Lei, observados os mesmos prazos, 

procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante dessas transferências 
constitucionais em favor desses governos. 

5 20  Os repasses aos Fundos provenientes 3os impostos previstos nos incisos 1, II e III 
do caput do art. 155 combinado com os incisos III e IV do caput do art 158 da Constituição Federal 

constarão dos orçamentos dos governos estaduais 'e do Cisti o Federal e serão depositados pelo 

estabelecimento oficial de credito previsto no art. 41 da Lei Complementar n° 63. de 11 de janeiro de 1990. 

no momento em que a arrecadação estivrr sendo reatzada nas contas do Fundo abertas na instituição 
financeira de que trata o caput deste artigo. 



5 30  A instituição financeira de que 'ata oc*put deste artigo, no que se refere aos recursos dos 

impostos e participações menadoriados no § 2' deste artigo, creditará imediatamente as parcelas devidas 

aos governos estaduais, do r)tstiito Federal e municipais nas conaspecifica. referidas neste artigo, 

observados os critérios e as finalidades estabelecidos nest! Lei. procederá à divuLgação dos valores 

creditados de forma similar e com a mesma ue;edicidade ÁAiázada pelos Estados em relação ao restante 

da transferência do referido imposto 

54° Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do )PI, de que trata o inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal, serão creditados pela União em favor dos governos estaduais e do Distrito 

Federal nas contas especificas, segundo os critério: e as finalidades estabelecidos nesta Lei, observados 

os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei Complementar n° 61, de 26 de 

dezembro de 1989. 

§ 50  Do montante dos recursos do IPI de que tiata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição 

Federal a parcela devida aos Municípios, na forma do disposto no am 50  da Lei Complementar n° 61. de 26 

de dezembro de 1989, será repassada pelo governo estadual ao respectivo Fundo e os recursos serão 

creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados os mesmos prazos, procedimentos e 

forma de divulgação do restante dessa transferência aos Municípios. 

§ 61  A instituição financeira disponibiüzará, permanentemente. em sitio na internet disponível ao 

público e em formato aberto o legível por máquina, os extratos bancários referentes á conta do Fundo, 

incluídas informações atualizádas sobre: 

- movimentação: 

II - responsável legaL 

III - data de abertura: 

IV - agência e número da conta bancária, 

§ 7° Os recursos depositados na conta especifica a que se refere o caput deste artigo serão 

depositados pela União, pelo Distrito FederaL pelos Estados e pelos Municípios na forma prevista no 5 5° 
do art. 69 da Lei n° 9.394. de 20 de dezemb'o de 1996. 

§ 80  Sem prejuízo do disposto na Lei n° 9.452. e 20 de riarço de 1997. serão disponibilizados 
Pelos Poderes Executivos de todas as esferas federativas, nos sítios na internet, dados acerca do 
recebimento e das aplicações dos recursos do Fundeb. 

Art. 22. Nos termos do 5 40  do z.-rt. 211 cia Constituição(ederaL, os Estados e os Municípios 

poderão celebrar convênios para a transferência de alunos, de recursos humanos, de materiais e de 

encargos financeiros, bem como de transporte escolar, acompanhados da transferência imediata de 
recursos financeiros correspondentes ao número de matriculas assumido pelo ente federado. 

Art 23. Os recursos disponibilizados aos Fundos pet? União, pelos Estados e pelo Distrito 

Federal deverão ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas transferências. 

ArL 24. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas específicas dos 

Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15, (quinze) di4s deverão ser aplicados em operações 

financeiras de curto prazo ou de mercado aberto. astreadas em títulos da divida pública, na instituição 

financeira responsável pela movimentação rios recursos, de modo a preservar seu poder de compra. 

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações previstas 

no caput deste artigo deverão ser utilizados oa mesma finalidade e 'J acordo com os mesmos critérios e 
condições estabelecidos para utiUzação du vaLor prncip :o Fundo. 

CAPÍTULOV 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 25. Os recursos dos Fundos, fnclL'sive aqueles o, iundos de complornentação ds União, serão 
utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federai e p.los Mt.nicioios, no exercício financeiro em que lhes 

forem creditados, em aç& consideradas de rranutcnçã:. e de desenvolvimento do ensino para a 
educação básica pública, conforme disposto no a . 70 da Le 9394, de 20 de dezembro de 1996. 



510  Observado e disposto nos art-s. 27 e 28 c. ,t.a 1 ei e no 20  deste artigo, os recursos poderão 

ser aplicados pelos Estados e pelos Mu?upios indistEita.uente entre etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento de ensino d-i educação básica ncs seus respectivos âmbitos de atuação prioritária. 

conforme estabeLecido nos 552' e 30  do art, "l da Cnsttução Fed ai 

5 20  A aplicação dos ecursos 	rio ca/ Jea.artigo contemplará a ação redistributiva 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em rataçâ, a suas escolas. nos termos do 5 60  do art. 211 

da Constituição Federal. 

5 30  Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à co:ita dos Fundos, inclusive relativos à 

complementação da União, rios termos do 5 20  do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro 

quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante auertura de crédito adicional. 

Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III d caput do art. 50  desta Lei, proporção 

não inferior a 70% (setenta por conto) dos recursos anuais totais ccr. Fundos referidos no art. 10  desta Lei 

será destinada ao pagamento. em cada rede cio ensi-no. da rErnÂneraçãO dos profissionais da educação 

básica em efetivo exercício. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no aput deste 3rgo. considera-se: 

- remuneração: o total de pagamentos 'r àV& & aos profissionais da educação básica em 
decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela 

de servidores do Estado, do Distrito Federal ou do Murklpio, conforme o caso, inclusive os encargos 

sociais incidentes: 

11 - profissionais da educação bá;i'ca: aqueter: definidos rios termos do art. 61 da Lei n° 9.394. de 

20 de dezembro de 1996, bem como aqueles profissionais refcrdcs no art. 10  da Lei n° 13.935. de 11 de 

dezembro de 2019, em eletivo exercício nas redes escolr.s de educação básica; 

III - efetivo exercício: a atuaco efetiva no dempenho das atividades dos profissionais 

referidos no inciso II deste ar-qrafo associada à reular virct.'Iação contratuaL temporária ou estatutária 
com o ente governam..mt.i que o remunera. não es.-aracterrzada por eventuais afastamentos 
temporários previstos em lei com ônus. para o 	pregudoi que nac impliquem rornpimer1to da relação 
jurídica existente. 

Art. 27. Percentual mínmo de 15% íq'Iii' or :ntu dos recursos da complementação-VAAT, 
previstos no inciso II do caput do art. 50  desta Lei. srá ap)ice :c, em cada rede de ensino beneficiada, em 
despesas de capital. 	

/ 

Art, 28. Realizada a distribuição da complem, citaç io-VAA'r ás redes de ensino, segundo o art 13 

desta Lei, será destinada à educação infaritL nos termos de Anexo desta Lei, proporção de 50% (cinquenta 
por cento) dos recursos globais a que se refere o inciso II do capu do art. 50  desta Le. 

Parágrafo Cinco. Os recursos vircuiades tios te.. nos cio caput deste artigo serão aplicados pelos 
Municípios, adotado corno paràrnetro indicador para ucrçào infantiL que estabelecerá percentuais 
mínimos de aplicação dos.. Municipios beneficiados com a conipIwsntação-VAAT, da modo que se atinja a 
proporção especificada no caput deste artigc qu:» corik!e; ará obrigatoriamente: 

- o déficit de cobertura. considera.:j a oferta e a iemanda. anual peLo ensino: 

II - a vulnerabilidade :ocioeconómic da opuiaçár.' a ser atendida. 

Art. 29. É vedada a utilização dos recursos dor Fui-  c.os para: 

- financiamento das despesas não consideradas de i4iuriutenção e de desenvolvimento da 
educação básica, conforme o art. lida Lei n° . à4. de 20 'ia d kernhio de 1996; 

II - pagamento cie aposentadorias o de ponsões, u.s .erirrd do 5 70  do art. 212 da Constituição 
Federal,  

III - garantia ou contrapartida de operaçõ' de credito, internas ou externas, contraídas pelos 

Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destiern ao financiamento de projetos, de 
ações ou de programas considerados açáo de maiutcrrção e dê!  desenvolvimento do ensino para a 
educação básica. 

CAPÍTULO V! 



DO ACOMPANHAMENTO, D44 A')/ ....'ÇÃO. 00 !(JNITORJ'MENTO. DO CONTROLE SOCIAL DA 

COMPROVAÇÃO E DA FISCAL Q "ÇÃO DOS .:tRsc.; 

Seção 1 

Da Fiscalização e do Controle 

Art. 30. A fiscalização e o contro'e -eferev itev ao i:urnprimento do disposto no art. 212 da 

Constituição Federal e do disposto nesta Lei, espeda&nente em relação à aplicação da totalidade dos 

recursos dos Fundos, serão exercidos: 

* pelo órgão de controle interno no âmbitt: da Jnião e pelos órgãos de controle interno no 

âmbito dos Estados, do Distrito Federal é dos Municípios. 

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, perante os 

respectivos entes governamentais sob suas juiisdições; 

111 - pelo TribunaL de Contas da União. no qu lange às atribuições a cargo dos órgãos federais, 

especialmente em relação à compLementação d. União: 

IV - pelos respectivos ':onseLho 	acompanhar cento e c': itrole social dos Fundos, referidos 

nos arts. 33 e 34 desta Lei. 

Art. 31. Os Estados, õ Distrito Federal e os Munic.pios prestarão contas dos recursos dos Fundos 

conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas competentes, observada a 

regulamentação aplicável 

Parágrafo único. As trestaçôes de contas srão instruídas com parecer do conselho 

responsável, que deverá ser apresentado ao Podas Executivo resprctivo em até 30 (trinta) dias antes do 

vencimento do prazo para a apresentação da prestação de cc ntas prevista no caput deste artigo. 

Art. 32. A defesa da ordem jurídica, do regime dernocrátic.,, dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao Ministério Público dos Estados e 

do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público Federal, especialmente quanto às transferências de 
recursos federais. 

5 1° A legitimidade do Ministérb P'ibi'co prev,; no capuz deste artigo n exclui a de terceiros 
para a propositura de ações a que se referem o inciso LXXli do caput do art 50  e o 5 10  do art. 129 da 
Constituição Federal, assegurado a eles o acesso gratuito a'.s documentos mencionados nos arts. 31 e 36 
desta Lei. 	 e 

/ 

5 20  Admitir-se-á litisconsórojo fac,Átativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito 
Federal e Territórios e dos Eados para a fiscalização da apticac,ào dos recursos dos Fundos que 
receberem comptementação da União. 

Seção II 

Dos Conselhos de Acornpanhamente e de Contre 'oal 

Art. 33. O acompanhamento e o controle soci& sohue a distribuição, a transferência e a 

aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, perante es respectivos governos, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por ci'..se'J.os instituídos especificamente para esse fim. 

5 10  Os conselhos de âmbito estadual, distrital e municipal poderão, sempre que julgarem 
conveniente: 

- apresentar ao Poder Le0islativo local. e aos óràos de controle interno e externo 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e. dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando 
ampla transparência ao documento em sitio da internet; 

lI - convocar, por decisão da ma,o.a de seus me nbrcs. o Secretário de Educação competente 
ou servidor equivalente para prestar escarc-imentos acerca do fluxo de recursos e da execução das 

despesas do Fundo, devendo e autoridadc convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias; 

111 - requisitar ao Poder Executivo cópia de docum 3ntos, os quais serão imediatamente 
concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior 20 vinte) dias, referentes a: 



a) Licitação, empenho, liquidação e pagamento d obras e de serviços custeados com recursos 

do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação as quais deverão discriminar aqueles em 
efetivo exercício na educação básca e indirtt o espactivo niveL mod.jtidade ou tipo de estabelecimento a 

que estejam vinculados; 

c) convênios com as instituições a que se refere o art. 70  desta Lei: 

d) outras informações necessárias ao dese ripenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar. :n loco. entre outras questões pertinentes' 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com 

recursos do Fundo: 

b) a adequação do serviço de transporte escolar. 

c) a utilização em beneficio do sistema de ensino & bens adquiridos com recursos do Fundo 

para esse fim. 

§ 20  Aos conselhos incumbe, ainda: 

- elaborar parecer das prestações de contas a que se refere o parágrafo único do art. 31 desta 

Lei; 

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual no 
âmbito de suas respectivas esferas goveman',èntais de atuação, com o objetivo de concorrer para o 
regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização dos Fundos: 

111 - acompanhar a aplicação dos acursos federais transferictos à conta do Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte do Escolar (PNÁTE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar as prestações de contas 
referentes a esses programas. com  a formuLaçã de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 
recursos e o encaminhamento deles ao FNDE. 

§ 30  Os conselhos atuarão com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional ao 
Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao finat de cada mandato dos seus membros. 

§ 41  Os conselhos não contarão com estrutura ad.-ninist ativa própria, e incumbirá à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios gara1tir infraestrutura e condições materiais adequadas à 
execução plena das competências dos conselhos e ofe: ecer ao Ministério da Educação os dados 
cadastrais relativos à criação e  composição dos respectivos conselhos. 

Art. 34. Os conselhos serão criados por legislação especifica, editada no respectivo âmbito 
governamental observados os seguintes critrios de composição: 

- em âmbito federal 

a) 3 (três) representantes do Ministério da Educação; 

b) 2 (dois) representantes do Miristério da Economia: 

c) 1 (um) represenlanS do Conselho Nacional de Educação (CNB: 

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação (Consed): 

e) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos TabaLhadores em Educação (CNTE); 

f) 1 (um) representante da União Nacional. dos Drigenes Wiunicipais de Educação (Undime); 

g) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educaçã i básica púbLica: 

h) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado 
pela União Brasileira dos Estudantes Securd'iristas (Ubes); 

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade cvl[: 

11 - em âmbito estadual' 



a) 3 (três) representantes do Pode' xecuIivo estaduaL dos quais pelo menos 1 (um) do órgão 

estadual responsável pela eduição básic': 

b) 2 (dois) reprosent'rit?s dos Poderes Executivos u tinicipais: 

c) 2 (dois) representantes do Cons4 'i"o tistadual de duc ição; 

d) 1 (um) representante da seccionc. da União ?dal dos Dirigentes Municipais de Educação 

(Uridime); 

e) 1 (um) representante da seccional, da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Educação (CNTE); 

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

9)2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica púbLica, dos quais 1 (um) indicado 

pela entidade estadual de estudantes sectidanstas: 

h) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civiL 

i) 1 (um) representante das escolas indigenas, quando houver. 

j) 1 (um) representante das escolas çuitomboias, quando houver; 

III - no Distrito Federal com a composição determinada pelo disposto no inciso II deste caput, 

excluídos os membros menciolados nas suas alineas b e d; 

IV - em âmbito municipaL. 

a) 2 (dois) representantes do Pode Executivo mui iicipaL dos quais pelo menos 1 (um) da 

Secretaria Mui ucipat de Educação ou órgão educ&'onaL equivalente. 

b) 1 (um) representante dos professores da educação bó.ica pública: 

c) 1 (um) representante dos diretores das esc'l.as r ásicas públicas: 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-aJministmtivos das escolas básicas públicas: 

e) 2 (dois) representantes dos pais e alunos da educaçãorásíca pública: 

O 2 (dois) representanés dos csi ujartes da €aucaçâo básica pública, dos quais 1 (um) indicado 
pela entidade de estudantes seci indaristas. 

§ 10 Integrarão ainda os-conselhes rnurícipns do undo, quando houv r: 
e- 

- 1 (um) representante do respediv Conselho !'inici»aL de Educaç~o (CME): 

II - 1 (um) representaite do Conselho Tu'alar a 'uo se refere a Lei r 8.069. de 13 de julho de 
1990. indicado por seus pores; 

III -2 (dois) representantes de organzaçôes da sociedad civil, 

IV - 1 (um) representante das escotas adígenas; 

V -1 (um) representante das escotas do carnp-.x 

VI - 1 (um) representante das escoLas qLmboa';. 

§ 20 Os membro'; dos conselhos previstos rio .ptit e ao § 10 deste artigo, observados os 
impedimentos dispostos no 5 50 deste ai ligo. serão s:dicaios ais' ZO (vinte) dias antes do termino do 
mandato dos cor.setheircs anterices, da seguinte foreia: 

-• rios casos das representações dos órgãos ozi'ais estouais. municipat. o do Distrito Federal 
e das entidades de classes organ½das, pelos seus dirgçntes 

II - nos casos cos representantes dos diretores. pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos 

estabelecimentos ou entidades cio âmbito naconal, e iadul ou munk;ipaL conforme o caso, em processo 
eletivo organizado para esse 'rn. 7e4os re1po' vos pares:  

III - nos caso c'c reo-esentantes de p/ofess.res e servi&res, pelas entidades sindicais da 
respectiva categoria; 

4$. 



IV nos casos de organizações da socie...de ;viL .rv. processo eletivo dotado de ampla 

publicidade, vedada a participação de endes que gurr, corro b.neficiãrias de recursos fiscalizados 

pelo conselho ou como contratadas da Adi sHstraçãc da L'calidae a iuEo oneroso. 

5 3° As organizações oz sociedF de c' & que e. efer es'igo: 

- são pessoas urídica de direit privado s'. firi ucra.ivos, nos termos da Lei n° 13.019, de 31 

de julho de 2014: 

II - desenvolven atividades direics-'das a icaidade do respectivo conselho: 

111 - devem atestar o seu furicioment há pelo menos 1 (um) ano contado da data de 

publicação do edital: 

IV - desenvolvem ativdades relacionao:s à educação ou ao controie social dos gastos públicos; 

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscaii:ados pelo conselho ou como contratadas 

da Administração da Localidade a titulo oneroso. 

5 40 Indicados os conselheiros, na fonna dos incisos II, Il a IV do 5 21  deste artigo, o Ministério 

da Educação designará os iniegrantes do consell' previsto rio iricie.' 1 do caput deste artigo, e o Poder 

Executivo competente designará os integrantes dos cunsethos previstos nos incisos II, III e IV 

do caput deste artigo. 

5 51  São impedidos de integrar os eanselhos a que se iefer& o caput deste artigo: 

- titulares dos cargcs de Pre&dente e ce Vic;-•!residenta wi República, de Ministro de Estado, 

de Governador e de ViceGoverrador. de Prefeito e dc vce 'Prefeko e 'ia Secretário Estadual. Distrital ou 

MunicipaL bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos u afins, até o terceiro grau: 

U - tesoureiro, contador ou funi:ic: 'ãrie de l;mprcsa de asessoria ou consultoria que prestem 
serviços relacionados à admir'istração ou 	or.trolo interno dos recrsos do Fundo, bem corno cônjuges, 
parentes consanguineos ou ufir, até o terceiro 	desses p'ofissior%ís: 

III - estudantes que nso sejam emancipdos: 

IV - pais de alunos ou n?presentantc da sociedade ciI que: 

a) eyerçam cargos ou finções páblics 	 a e exoneração no âmbito dos órgãos 
do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; 

b) prestem serviços lerceirizados, no mbit', dos Podpres Executivos em que atuam os 
respectivos conselhos 

§ 60 O presidente dos conselhos previstos no caput desi artigo será eleito por seus pares em 
reunião do coteyiado, sndo imedido de ocupar  a função o r 'resentánte do governo gestor dos 
recursos do Fundo no âmbito da 'Jnião, de Estados, do r'.iit.o Fadai. e dos Municicios. 

§ 71  A atuação dos membros dos com elhos e's E srd(3e 

1 - não é remurerada; 

li - é considerada ativiaade de rlev, nte interesse sociaL; 

III - assegura isençZ, da obrigatoriedar,e de tesremunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do ex2tico de suas atividades de c. .seneiro e,  sobre as pessoas que lhes confiarem 
ou deles receberem informações: 

IV - veda, quando os conselheiro-; forem represer Lances de professores e diretores ou de 
servidores das escolas públicas, rio curso do ma,o. 

a) exoneração ou demissão do cargo ou ernpqo se n v Asta causa ou transferência  involuntária 
do estabelecimento de ensino em que atuam: 

b) atribuição de falta injustiflcach o serviço em 1 u'ição das atividades do coriseLho: 

c) afastarnenlo invou.itário e ijustiflcado da condicão àa conselheiro antes do término do 
mandato para o qual tenha sido dsignado: 

V - veda, qua'ido os consetheos forem 'cpresentar.tes ie estudantes em atividades do 
conselho, no curso do mandato, atribuição do fal!a injusriflca'ia cs atividades escolares. 



5 80  Para cada mobro titular v:oiá r riome.do  ur' suplente, representante da mesma 

categoria ou segmento .)cir com assento no cor,sethe. qur substitur1. o titular em seus impedimentos 

temporários, provisórios e em se1s afastamettos 'nitivcs, corridos antes do fim do mandato. 

5 90 c mandato dos membros de. consetfros c.e F 6 Fí;-62o será de 4 (quatro) anos, vedada a 

recondução para o próximo mandato, e inic ;-ce-. m '1' '. an?':ro do terceiro ano de mandato do 

respectivo titular do Poder Executivo. 

5 10. Na hipótese de inexisténcia de estudantes emancipados, representação estudantil poderá 

acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz. 

5 11. A União, os Estados, o Distrto Federal e os Municípios disponibiLizarão em sitio na internet 

informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de que trata 

esta Lei. incluídos: 

- nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentes que representam: 

li - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho: 

III - atas de reuniões: 

IV - relatórios e pareceies: 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

5 12. Os conselhos reunir-se-ão no mínimo, trimestralmete ou por convocação de seu 

presidente. 

Art. 35. O Poder Executivo federal poderá criar e manter redes de conhecimento dos 

conselheiros, com o objetivo de, entre outros: 

- gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências: 

II - formular propostas de padrões, políticas guias e manuais: 

III - discutir sobre os desafios enfrentados e as possibilidades de ação quanto aos gastos 
públicos do Fundeb e à sua eficiência; 

IV - prospectar novas tecnoiocjas para o fornecimento cie informações e o controle e a 
participação social por meios digitais. 

5 111  Será asse;urada a participaç:o de toc.'s os conseLheir.,s de toctas as esferas de governo 

nas redes de conhecimento, admitida a paitcpação de instituições científicas, tecnológicas e' de inovação 
interessadas. 

§ 20  Será estabelecido canal de comunicação permanente cern o FNDE. a quem cabe a 
coordenação das atividades previstas neste artigo. 

5 31  Será facilitada a integração enro conselheiros d.-# mesmo Estado da Federação, de modo a 
dinamizar o fluxo de comunicação entre osconseLreiros. 

5 4° O Poder Executivo federal poderá criar redes de conhecimento e de inovação dirigidas a 
outros agentes envolvidos no Fundeb, como gestores phUc es e comunidade escoLar. 

Seção III 

Do Registro de Dados Contábeis. O!çameniários e Fiscais 

Art. 36. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos 
recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos, assim como os referentes às despesas realizadas, 

ficarão permanentemente à disposição dos conselhos responsáveis, bem corno dos órgãos federais, 
estaduais e municipais de controte interne r. externo. ,,- ,er thes-r-A dada ampla publicidade, inclusive por 
meio eletrônico. 

Art. 37. As informaçc.-s e os dados contábeis oramerdá,ios e fiscais disponibiLizados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, conforme r' evisto no rI. 163-A da Constituição FederaL 

deverão conter os detalhamentos relacionados ao Fundeb e à r .anu ' nção e ao aesenvotvimento do 
ensino. 



Art. 38. A verificação do cumpumertto dos percituais de aplicação dos recursos do Fundeb, 

estabelecidos nos arts. 212 e 212-A da Constituição Federal, em ações de manutenção e de 

desenvolvimento do ensino, nas a ;feras esdt tal, dstritat e municip~ será realizada por meto de registro 

bimestral das informações em sic;;ema dE. ;nni-,ações 	orarnantos públicos un educação, mantido 

pelo Ministério da Educação. 

5 10 A ausência de registro das informações de ue rata o aput deste artigo, no prazo de até 

30 (trinta) dias após o encerramento de 	bim'is'tre. ocasona:'á a suspensão das transferências 

voluntárias e da contratação de operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do 

principal atualizado da divida rn.biEiária, ate que a situação seja regularizada 

5 20 O sistema de qué trata o caput deste artigo ieve possibilitar o acesso aos dados e a sua 

análise pelos presidentes dos conselhos de controle social do Fi:ndeb e pelos Tribunais de Contas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 3° O sistema de que trata o caput deste artigo deierá ooservar padrões de interoperabilidade 

e a necessidade de integração de dados com os smais istcrnas eLetrônicos de dados contábeis. 

orçamentários e fiscais no âmbito do Poder Execuuvo federat e dos Tribunais de Contas, como formas de 

simplificação e de eficiência nos processos d' preenchirnent e de dsponibilização dos dados, e garantir o 

acesso irrestrito aos dados, -ns quais devern ser legíveis por móIuina e estar disponíveis em formato 

aberto, respeitadas as Leis n°s 12.527, de 18 de novembro de 2011, e 3709. de 14 de agosto de 2018. 

Seção IV 

Do Apoio Técnico e da Avaliação 

Art. 39. O Ministério da Educação aluará: 

- no apoio técnico relacionado ao procedimentos e aos critérios de aplicação dos recursos 

dos Fundos, perante os Estaécs, o Distrito Federa e os í'Auriicipics e as instâncias responsáveis pelo 
acompanhamento, pela f:caLo'aç.ão e pelo cOntrole ntert; e 

II - na coordenação de esforçon p-s.a capacitação Aos membros dos conselhos e para 

elaboração de materiais e guias de apoio à sua função, com a pcssi,íidade de cooperação com instâncias 
de controle interno. Tribunais de Contas e Mints04, n Públk':. 

111 - na divulgação de orientações sobre . eperi naLzição do Fundo e de dados sobre a 
previsão, a realização e a utilização dos valore. financeiros repassados, por meio de publicação e 

distribuição de documentos informativos e em meio eterônic.o de livre acesso público,  

IV - na realização de estudos técnicos corr, vstas á d'finição do valor iferencial anual por 
aluno que assegure padrão mínimo de qualkhde do ensino: 

V - no monitoramen) da aiíc.ção dos 'a:urs'y; dos I:undos, por meio de sistema de 
informações orçamentârss e financeiras e de coopeção com >s Tribunais de Contas dos Estados e 
Municípios e dc Distrito Federal: 

VI - na realização de aaliaçõe 	resutt;Jos da aplicação desta Lei, com vistas à adoção de 
medidas operacionais e d 	&eza poLítico-dt.'cadonat csi-retivas, devendo a pri'neira dessas medidas 
ser realizada em até 2 (dois) art.s após a imptarilaçã: do 

Art. 40. A partir da implantação dos Furzbs, a cad ? (doi. .nos o Iuep realizara: 

- a avaliação dos eleitos redisuibutivos, da rrel!i. le dos indicadores educacionais e da 
ampliação do atendimento: 	 S1, 

II - estudos para avaliação da eficiência, a eiicáci,. daefetividade na aplicação dos recursos 
dos Fundos. 

5 10 Os dados utilizadas nas anãiises da a.açi i cisposca no caput desta artigo deverão ser 

divulgados em diversos formatos eletrônccs, inclusive abc:tcs e rio proprietários, bis corno planiLhas e 
texto, de modo a facilitar a anáLise das informações po; te;(;(--ror. 

§ 2 As revisões a q, -,e ;e referc o ar. âC#-A dí Ato das Dspesições Constiti.:cionais Transitórias 
considerarão os resultados das a'aüações . evistas no .';ÁpQt desta artio 



5 30  Em até 2' ('..k'  à quatro) meses d.' inic.: . iénci usta Lei, o Ministério da Educação 

deverá expedir normas para orientar sua atuac.i, de for ', a Ircentivar e a estimular. inclusive com 

destinação de recursos, a realização de pes.''sas cier'tiíucs c1erdra.is a avaliar e a inovar as políticas 

públicas educaconais direcionadas à educaç . infan. dr en' 	r .m colaboração com as Fundações 

de Amparo a Pesquisa (FAPs) estaduais, oCon.e 	lac or i.*âes envolvimento Cw'ntili o e iecnologico 

(CNPq) e a Coordenação de Aperfeiçoamento de 	rie ! iveL 'uperior (Capes. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSIV.JRIAS 

Seção 1 

Disposições Transitórias 

Art. 41. A cornptementação da União rererid no art. 4° desta Lei será implementada 

progressivamente até alcançar proporção estabelecida no .rt. S° dEsta Lei, ? partir do primeiro ano 

subsequente ao da vigêrv-ia desta Lei, nos yiintes vf ores mínimos 

-12% (doze pot certo?. no primeiro ano: 

II 15% (quinze cor 'erijo), no segundo ano: 

III - 17% (dezessete por cento), no terco'c. ano; 

IV - 19% (dezenove por cento), no qa'to ano: 

V - 21% (vinte e um por cento), no quinto .no; 

VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto an... 

5 10  A parcela da complamentação de 	tra o inciso II do caput do art. 50  desta Lei 

observará, no mínimo, os seguintes valores. 

-2 (dois) pontos percentuais, no : imeiro ano; 

II - 5 (cinco) pontos percentuais, ;ic segundo ai'o, 

III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco citési;iios) ç.ontos percentuais, no terceiro ano; 

IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décrns)ont>; perantuais, 	qarto ano; 

V - 9 (nove) pontos percentuais, .io uinto ano; 

VI - 10,5 (dez inteire e cinco décimos) peitos perc'ntuaiil.sexto Pno. 

§ 20 A parcela da complementação cie quc. tr la o inciso III do caput do art 50  desta Lei 
observará os seguintes valores: 

- 0,75 (setenta e cinco certésirnos, 	'to rercntw,, o terceiro ano; 

Ii - 1,5 (um inteiro e. cinco décimos) ponto çwcertu L 'o qu. ,rtoano; 

III -2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano: 

IV - 2,5 (dois inteiros e cinco déc' os) pontos peu.erituais, no sexto ano. 

5 31  No primeiro ano de vigência dos Fundos: 

- os entes disponibiti;arão as inações .s dados..ontábeis, orçamentários e fiscais, de 
que trata o 9 4 do art. 13 desta Lei, relativo: ão exercícirj firia'iceiro de 2019, nos termos de regulamento; 

II - o cronograma mensal de pagamentos da conptementação-VAAT, referido rio 5 20  do art. 16 
desta Lei ir,iciar-se-á em julho e :s.rá ajust::d- pelo Tt;',urc Nacio'ia. do rtodo q.ie seja cumprido o prazo 
previsto para o seu pagamento integral - 

111 - o Poder Executivo federal publicará até 30 do.jiriho :s timat'ias previstas nos incisos V e 
VI do caput do art. 16 desta Lei Lativas às transferências da ';.mpieeritção-VAAT em 2021. 

Art. 42. Os novos conselhos dos Fu"dos serão instituido!,  oprào de 90 (noventa) dias, contado 
da vigência dos Fundos. 	 , .1 



5 10  Até que sejam irstituidos o novos conselhos, rio rrazo referido no caput deste artigo, 

caberá aos conselhos existertes ra data d pcação (Y -, ta Li exercer as funções de acompanhamento 

e de controle previstas na (egislação. 

§ 20  No caso dos conselhos muncpais, o prlrneio m i"dalo ds conselheiros extinguir-se-á em 

31 de dezembro de 2022. 

Art. 43. Esta Lei será atualizada &té 31 de outubro de 2021. com  relação a: 

- diferenças e ponderações quarto ao valor anual pór aturio entre etapas, modalidades, 

duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, nos termos do art 70 desta Lei; 

II - diferenças e ponderações quan ao valor anual por a1i ino relativas ao nível socioeconõmico 

dos educandos e aos indicadores de disponibi1dade de recursos "inciitados à educação e de potencial de 

arrecadação tributária de cada ente federado, nos t'rmos do art. 10 desta Lei: 

III - indicador para educação infantil nos termos do ait 28 desta Lei. 

§ 11  No exercício financeiro de 2021, serão at:buídus: 

- para as diferenças,e as ponderações de que trata o ir,iso 1 do caput deste artigo: 

a) creche em tempo irtegraL 

1. pública: 1,30 um intoiro e trinta centésimos): e •  

2. conveniada: 110 (um inteiro e dez centésimos): 

b) creche em tempo parcial 

1. pública: 1.20 (um inteiro e vinte caritésirros): e 

2. conveniada: 0,80 (oitenta centésimos): 

c) pré-escota em temo integral 1.30 (um inteiro e trinta centésimos): 

d) pré-escota em tempo parcial 110 (um inteiro e dez cer14simos): 

e) anos iniciais do ensino fundamental umano: 1,00 (um irieiro: 

O anos iniciais do ensino fundamental no campo: 1,15 (um inteiro e quinze centésimos): 

g) anos finais do ensino fundamental urbano: 1.10 ('im inteiro e dez centésimos): 

h) anos finais do ensino fundamental no campo: 1.20 (um i9teiro e vinte centésimos); 

i) ensino fundamental em tempo itegrat 1.30 (um inteiro o trinta centésimos); 

j) ensino médio urbanc: 1.25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos): 

k) ensino médio no campo: 1,30 (um inteiro e trinta centesimos); 

13 ensino médio em tempo integrt 1.30 (uni inteiro e trinta centésimos): 

m) ensino médio êOÍculado à educ.o profissional: 1.30 (um inteiro e trinta centésimos): 

n) educação erpedaL 120 (um inteiro e vinte centésimos): 

o) educação indígena e quilombota: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos): 

p) educação de jovens e adultos ccrbl avaliarão no prc.cesso: 0.80 (oitenta centésimos): 

q) educação de jovens e adultos imrada à educaçio profissional de nível médio, com 
avaliação no processo: 1.20 (um inteiro e vinte centésimos), 

r formação técnica e profissional prevista rio ira- rj V do caput do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 
de dezembro de 1996:1.30 (um inteiro e trir,t.i. centésiincs): 

II - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso II do caput deste artigo, valores 
unitários, nos termos especificado no Ane'c .iesta Lei: 

lii - para indicador de o'ie trata o inciso lii do caput deste ar tino:,  

a) poderá ser adotada metodo!.ogia provisória ae caLcuLo definida pelo Inep, observado o 
disposto no art. 28 desta t Pi. nos Lermos de quLamc- ,t.O Ministeria ch Educação: 



b) será adotado o número de matï;ulas 'em educ'ção infantil de cada rede municipal 

beneficiária da complementação-VAAT, caso não haja a definiçãc prMsta na alínea a deste inciso. 

5 2" Para fins de distribuição da coi 	r.en2.çã'- 'AA'.. no exercício financeiro de 2021, as 

diferenças e as ponderações espacificadas n s str'ir. '. b. .. d .j.. inciso 1 do § 10  deste artigo terão a 

aplicação de fator multiplicativo ce 1.50 (um iL'teir., e c'.'eti ct'ritesirnos). 

5 30  Para vigência em 2022, as deilberações de qi .e ata 052° do art. 17 desta Lei constarão de 

resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 51 de outubro de 2021 com base em estudos 

elaborados pelo Inep e encaminh'dos à Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade até 31 dejuli"o de 2021 

Art. 44. No primeiro trimestre do 2021, será nartida sstemática de repartição de recursos 

prevista na Lei n° 11.494. de 20 de junho de 2007, rnediant' a ut,'iz?çãc dos coeficientes de participação 

do Distrito FederaL de cada Estado e dos Mtnicípos. feri.n'.es ao exercício de 2020. 

Parágrafo únic . Fm relação à c:plementação da União, será adotado o cronograma de 

distribuição estabelecido para t, primeiro trimestre de 2020. 

Art. 45. A partir de 10  de abril de 2021, a distriouiçi. dos recursos dos Fundos será realizada na 

forma prevista por esta Lei. 

Art. 46. O ajuste da diferença obseNtda ert»e a distt ib,Áição dos recursos realizada no primeiro 

trimestre de 2021 e a distribuição conforme a sistática t;*€teda nesta Lei será realizado no mês de 

maio de 2021. 

Art. 47. Os repassas e a movimentação dos recwS':s os r.UfldS de que trata esta Lei deverão 

ocorrer por meio das contas únicas e ésre'ificas mantida', er urna das instituições financeiras de que 
trata o art. 20 desta Lei. 

5 10  Os saldos dos recursos dos tidos instituídos pela 1 c 10,  11494, de 20 de junho de 2007, 
existentes em contas-corrente, r:antidas en ir.stituiçãct !a'arIcEira civersa daquelas fie que trata o art 20 
desta Lei, deverão ser integralmonte transle,-idc's, até Ji. de janei de 2021. para as contas de que trata 
o caput deste artigo. 

20  Os ajustes de que'  rata o 52° d's art. 6 .a Lí i r° 3149-1. de 20 de junho de 2007, realizados 
a partir de 10  de janeiro de ;)2, serão prc1c' '3d.,s nas o ta de ue tratas eut deste artigo, e OS 

valores processados a crrdito overão ser utiIi.ados nos term:s d ..a '1. ' 

1' Seção 11 

Disposições Finais 

Ar. 48. Os Municípios poderão integra;-, r.as te'rnos rg'. .jislação Local específica e desta Lei, o 
Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de Edaco, 'or insttuição de câmara específica para o 
acompanhamento e o controle social sobre a distibuição, a 4ransferêricia e a aplicação dos recursos do 
Fundo, observado o disposto no inciso IV do eaput e ncx 55 1. 2°, 4'e 50  do art 34 desta Lei. 

§ 11  A câmara es'.ecifica de acrnpanharnento e de controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos ris-'ursos do C1.ndeb a quo se ree.e r eaput deste artigo terá competência 
deliberativa e terminativa. 

§ 2° ApLica-s.-ão pa"a a con.:atuição do: co:.çeIfvs rr'micipais de educação as regras 
Previstas no §5° do art. 34 desta Lei. 

Art. 49. A Ur iao. os Estados e Distrito /edia) e s 'lunicípios deverão assegurar no 
financiamento da educaçã.' -'!tsisa. prcvis..o ., art. 212 d ':::rsitução Federal. A rr,eLhora da qualidade 
do ensino, deforma a gaantr p.'ctrão mínimo d qur4idade de'nido iionalmentc. 

§ 10  É assegurada a participação po;:J';.ar t' da cor'su.hi,iadç euca':iorat no processo de 
definição do padrão nacional de ctualidade retcÕo no cput rJor4 rfio. 

5 21  As diferenças e as oonderaçõe' a'ticá',eis -'r/.re 	modalidades, duração da jornada e 
tipos de estabelecimento de ensino da educação sica. terr. cn  rr.. S 1s custos médios, de que trata esta 
Lei, considerarão as condições adequadas de e'erL 1. terão 	ieferéncia o C'sto Aluno Qualidade 
(CAQ), quando regulamentado, nos termos do 57° is.. ari'. 2t 	Constituição Federal 



Art. 50. A t.Jnitio cc'sEnvolverã e 	ia pcscas ce e ;cmuto às iniciativas de melhoria de 

qualidade do ensino, de cesso v de pen têrLcia na 	proriovidas pelas unidades federadas. em 

especial aquelas direcionadas; à irc1usão de :iai.ças aJotosce os arr situação de risco social 

Parágrafo únir. A tiuão, os 	des . 'í.',í --, eta Feder.f deserr,olvFrao, em regime de 

colaboração programas dn aooio ao esfoo 'a co'ctus :ta educação básica dos alunos egutarmente 

matriculados no sistema pbijc: de educ.".. 

- que cumpram pena no sistema periiteiiciári.. airua que na condição de presos provisórios: 

II - aos quais tenham sido aplica&s medidas socioeductivas nos termos da Lei n° 8.069. de 13 

de julho de 1990. 

Art. 51. Os Estados, o Distrito Federal e os Miriicios coverão implantar planos de carreira e 

remuneração dos profissionais da educação básica, & modo 3;,5---Jr gurar: 

remuneração condigna dos profissionais n' ed:i;ação básica da rede pública; 

II - integração entre o trabalho iõdvicual e a prorista peoagógica da escola: 

III - melhoria d qualidade do en..ivo e da apreridizagarn; 

IV - medidas de ince'io pare qu p'cf,ssior:; mais; bern avaliados exei am suas funções em 
escotas de locais com piores indicadores socioconômicos ou qte atendam estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvoMmento e altas habilidades ou s.perdoação 

Parágrafo único, Os planos d. cerrer de-ão corernplar capacitação profissional 
especialmente direcionada à formação cotiti:ada com vistas à mett1oria da qualidade do ensino. 

Art. 52. Na hiç:óteco prevista no 5 8 do art. 212 :a C0a5.t ição FederaL inclusive quanto a 
isenções tributarias, deverão ser  avalíadõs os impactos nos i-uMos e os meios para que no haja perdas 
ao financiamento da educação básica 

Parágrafo único. Para efeitos do dk&sto n captt d 	rtgo, deve-se buscar meios para que 
o montante dos recursos vinculados ao Furideb nos onte ederativ s seja no mínimo igual à média 
aritmética dos 3 (três) últimos exercícios, na fcrm; de rulare•ito. 

MI. 53. Fica revogada, a partir de 10  dejaneir' dc '.021. a Lei O  11494, de 20 de junho de 2007, 
ressalvado o art. 12 e mantidos seus efeitos Çaanceiros no que se refere ;z,:-,  execução dos Fundos relativa ao 
exercício de 2020. 

Art. 54. Esta Lei entra cr.i vigor n.*ii àata da sua 2ttiUcção. / 

Brasilia, 25 de oezembra de 202; 199 a da Ir.eper,dar'cia e 432 Q da República 

)4J. )4E54.S B.' LSONAR< 

('auk (edE's 
MiItoc Ribero 

ANEXO 

CÁLCULOS E PROCEDIMENTOS PARA A['flSTRCBUIÇk) DE RECURSOS. tDO FUNDEB 

1. Distribuiça no âmbito dos Fundos &ca(la Estado e do: Dístr1t. Federal 

a) Cálculo das matrícuias ponderadas 

NP: númer0 de rnatas da rede de enio k, rio Estado 1 ouno DLtrfto 
Federal, ponderadas pelos fa'øresde ifeienciaçordkidous [1]: 

no 
f_v,• NPk  = ç L ø1N 

IUhJSJ 



Em que 

1: Estado ou Distilto Fedesa ÍZ 

k: rede de educação básica públita &,. IDIMo'Fedêral do Estado i e de seus 

Municípios [31; 

f4:: indicador, de disponibilidade de recursos VinculadóS:.àediicak de cada 

ente federado:responsável pele rede de ensino k1  no Estadoiou no Pistrito.Fderal 141; 

.fp; indicador de .uti!izço do poteickt.de arrecadação .tributária de cada 
ente federado.responsvel pela redede ensino k, noEstado iõu:no Dtrtoederal [5]; 

fs 	fator de difërenciação relativo au nível ao econômica  dos.estudantes 
matriculadosná .rede.de ensinô.k, noEstadoiõu flo Distrito Federal [61; 

fator de dríérenciação aplicável em cada j etapa, modahdade duração de 
jornada e tipo. de estabeledmento.... .1 ensir f] 

N1 	número de matriculas, na rede de ensino k, no Estado i ou no Distrito 
Federa],, era cada j e;apa, .nodalidáddoraçãc dejó in.ada e tipo de.:estbeljrnento de 
ensino 181 e 

n flúínem de etapas, mxlalidádes; durações. de Jornada e tipos de 
esteteimentodéensino  

número de ffatrí ias dó . ESLdó i,. ponderddas pelos fatores..de 
diferenciaçke demais indkadores [10]: . 

nI+1 

NP= PU 

Em que 

n1:núrnero:de MunkJijs do Estado 1 oudo lístito Federal [111; 

z 

bDistribuã de rtnc.entre.as  edes de.nio 

CU.. coeficienté dedistribução..dérecursüs da.rede de ensino k, no Estado 1 ou. 
no Distrito Federal noârnbltó.do  ft4 	[1* 

NP.. 



F: valõrtransferidô para a.redede ensino k roEstadiou flOOistiitO. Federal 

no âmbito do FundoFL [131: 

Fki = CkaF 

Em que 

F: vator do Fndod. Eadoie no &tiiv. Federal 1 .41 

c}y Valoresanuãis por aluno(VMF)r*uI1.antes 

VAAF1:: valOr anual pó r- aIUrIÜ do Estado:1ou do Distrito FdeRl, rferenciado 

nos a nos iniciais do ensÍr.f ndamentalantes da tompmentaçãGVAAF jiS] e 

VÀAF: vakr anual por aluno.da rdêde•ensinokno Etado.iou no Distrito 
Federal, rfrenciada nas anos inidais dó ensinófurtdamentil, ant:dá.cómplerient4Õ-

VAÁF [16] 

Fi 	E- 
VAAF = --=VAAF =NPkI 

VAAFft: vaor anual por kno do.Estado 	:d9 Distrito Federal, em cada J 
etapa, 	lidadeduaço jornada e t pótai 	imento.de efisiflO [171 e 

V4Al1  valor anual poralunoda rede rniro k, no Estado 1 OU fiO Distnto 
Federal, em cada j etapa, modalidade, dco de Jorr 	tipo de estabelecimento de 
ensino [18): 

VAAF 1  =ØYA 1  = VAAF:= Ø,V4AFu 

2.D1stribuiâo do•mà pkientaçc da MãQ  

24 ComOemejíaçaoVMF 

a}Definio do valor anu mínimo pei curiO naioal (VAAP fM) 

CYF valor d? 

O calculo para a dlstnbuíção áos çr,Q5  d wmpiementaço-VAAF, e 
reahzadoern.4 (quatroetapas.•subsequeis: 

ordenação decrescente dos valores ari 	oi dluno (FAAF,) obtidas nos 
Fundos de cada Estadoi e do Distnto Federal, 	 1 

ii) çornpJernentço do úitimo.Fundo 	qtzÁ,  seu valor anu por aluno :se 
iguaie ao valor anual por alun4 00. Ftmdo imedítamerite 	r'r; 

ii 	im 't47 gn1Ií7rfr,: 	itiré 	nrr iwui dn Crndr'tc r4rwmA 



II,, IIUUL- ;--L . 	 1 	-IMII 	 &lLIkI 	 1 I$I%J'J.ij ,%.lU.l%fl tiJl 

OperaçO ii), a wrfllT 	ç daUios 	iu 	deis) Findos-até-Que.-seu 
valor anual por.aluno:se ualeao valor au: por auno da FidÓ imediatamentesuperior; 

iv) as operaçõas IL) e iii) s&. ' 	 i;r- quantas forem necessárias 

até:.qúe a cõmple entaØ.VkAF(CVF) ttnh~ &, tr,lrte trIbtid,de forma que 
oiialor anual mínimo por aluno resulte definido i narntnte VAAFM ) em funço dessa 

omplernefltaço; 

VAA • .jNt vak» anualiríro por ai uIfladCi, deortente da.disffibuiOo  
dacomptementaço-VMF, referenciado os anos tralwis do ensino fundamental E201 

- rM`MPA 
VAAFYIN - 

Em que 

flyp: númeio de fundos no âmbito dó', 6tado. e do DLtrÍto Federal 
beneficiados com a complementaço-VAAF 

b)Di1buiçk. recwso entre is reiMAco jlC:flOflbjt.d cadaNado 
edo.Dístrito Federal 

CV4valor.da cômplemrr ação-VMFtranterkk para o Fundo:do Estado.iou 
dODiStritFederal[22]: 	.. 	 . 

CVF1 = NPj(YAAF 	V.4AF) 

F vardo undo da Estado iou do 	to fe 0 apos cr ipteme 
VAAF [23]: 

F=F+CVF 

CVF1 :: valor da com plennto-vMf tkrdo para a rede de ensino -k, 
no Estado.iou.noDjstrjto Federal [24]:: 

CVFkÍ = 41CVF1 

F: \f 	trar4erido para a 	: 	en d* k fl Est8k. 1 OU no Dito 
Federal,apóaon1plementaãO-vAAF f25: 

F.FEVFM 

pelo parârro VAA 	- 

VÀAF:galoç 1 nuaJ por alunó-&i Est ' 	d üstrito Federal, referendado 
nos anos inicias dG;eiinc fundamental, pós compleff tarãn-VAAF E26 .e 

VAAI5vakw anual por 3lUflu 	tie di 	k, no Estado Iou no Distrito 



reueíal, reiereflCldUOflOS aflO.UHcldI5.UO enSInQ TU!*Odmefltal,ap3S a cOmpIeme1flaÇaO-W.Mt 

1271: 

Para.os Fundos 4ue.reberãmcor1lementaçAO4/AAF,. 

= vr .VÃ4FM,N: 

valor anual por alúno 40 Estdo..i ou do Djgito:IFederal,  em cada 1 

etapa,, modalidade; duração de jornada e tipo & estabelecimento de ensino, após a 
com pIernentaçoVMF [281e 

valor anual por aluno da rede:deensino.k, no .Eado i ou no:DMriio 

Federal,. em cada j.  etapa, modalidade, duraO..de jornada e tipo de estabeleci mentO de 
ensno,:a3comptemefltaçâo: MF[29 :  

VMI = ø1YAÂF = YAAF1ZJ  = ø1VL4F 

22 Q 	entaçãVAAT 

maulasponderacks. 

NP. número de matrículas a rede rj  eisino k, no Estado s ou no Dstrrto 
Federal, ponderadas pelos fatores dediferencaço e indicadois, para finsde dstnbuição da 
coMpl~ntação-VAAT[At.  

Em que 

fp 	in&ador de: utilização do pOtencl de airecadação tributána de. cada 
ente federado responsavelp 	ededeno k, no Eadot o noD 	ederal para: si  
aplicaçãodo rit rio VAAT jalj;' 

fs:fator de diferenciação rejtjvo aoníyei *só cio.ecÕnómíco dos estudantes: 
matriculados na rededeensino k, rio Estadoi ou íiO Distrito Federal, para aplicaà docriténo 
VAAT[32]; 

ø: fa orde:difrencÍaço aplkávei em cada jetap, modahdade, duraçde. 

jornada e tipo de estabeleciwento de ers,no, para fins de distnbuço da complementaçâo-
VMT íi: 

Y'I "iki 



b):Cálculo do valõr aluno ant totai (VAÁt) 

RT 	weaaç E , transferêricias 	a ed'Jc4çào da rede de ensinok, no 

Estado  Iou no øIstiltO FederaI3AJ; 

RTk . = .F + CVF&j+..M$ -  + CS2 + 

Em que 

MDE: 5% do montante dos, ~tos. ttanskrências que carnp5emfa tétu 
de recursos do Fundeb, a que se refere a art.... 3 	Lei, e 2% dos demais impostos e 
transferências, .nostermõs:doàit 212, cput, da Cor stituiçóFcderal, deáplicaçãopelã rede 
de ensino. k, no Estado iou no Di*ritoFederai[35J; 

5E: 	ta:estadúaiou municpalda arrecadação do:sa.lário-edm.ção-de que 
trata o Wdoart..212 da Constituição Federal, tran feridõ$ a rede 'de ensino .k,.no so 
1 ou no.DistritoFedera [361; 	. 

PFS 	vifl u1açes legais 	 para redede  éflsmno k, no 
Estadoi ou no Distnto Federal, de parcia da participação c resultado ou da compensação 
financeirape xplOt 	de petróteo ? S natural 1371;. 

FNDE recuos t sei1do, pelo. FUndõ NiciÕnai Ie Desenvolvimento da 
Educação, para rede de erisíno k, no Estado 'ou no !Xnto Fed&,por meio dos programas 
de distribuição universal t38J 

VAATk, ior anual total por aluno 	de eflsino k, no Estado i ou no 
Distrito Federal, após complementação-VMF j391 

c Defifliçãodovaloraluno ano tot mh'imo nacional (VAATg5»} 

CvTvlorda.m piem entoVMT E41; 

O cákuío para a  dist(buiçio do ewso ca tompIernentaçãÕVAAT, é, 
realizado em 4(quatro) eapas.subsequentes: 	

1 

1) ordenaço deci'ecene dçjs vores anuais totÉ, p -  aluno 
(VAAT) obtidos em :'a rede de* ensine k, r Es 	ou no .rtTíto federal; 

ii)comzplementção da úft 	ede Q2rin ;.t que seu -valor 	por 

5 



•alunolse. iguaie ao vator anua' totai por ai i1 a íwç oe '.'o rneafatamente superior; 

iii) uma vez equalizadoss vaixÉs 	pr aluno das redes..deensino, 
conforme operaçâo ii)acomlennaoUrp  	dstnbuida a essas 2 (duas) redes de 
ensino até que seu valor aival tótal p Iaos iafr 	vr aual:tot1po fl4 rde 
imediata.rnente superior; 

O.as --opeig 	-5 ii) eili)I:o repetida, tantas vazes. quantas forem neçesstias 
até que acornplernentação-VAAT (CVT) terha sidointegrlment distiibujda,deforrnaque 
o valor aluno: ano total resulte :d&ini nacnak'ente. (VAAT) em função dessa 
complernefltãção; 

:VAAT.g,Ni valoralonoian loiá, nacoflal das rde•de ensino k, no Estadoíu 
no DistrítoFederal, decorrente da distribtçãõ daiplerIe'aiô-VMT.referenciado nos 
anos iniciais do ensino fundamental [4I]: 



- VT+11.NPtVAAT 
VAAT MIN- 

£tg4 1 kL. 

Em que 

fly1r núrnerode. redes.de  .ensinobeflef,rjar com a:cinplementaço-VAAT 

[42]; 

d) DistribuiçãO dë sentr€as redes deensino 

CVT 	valor 	mpkrnentaçó4AAT, ti eridópara rede: de ensino k; .no 
Estado i ou noDistiF: Federal, beneficiada 1431: 	.1 

CYT, = NP0MTM1N — VL4T) 

.e)Resultadós dequabzação.peIa parâmetto.MT 

•yM, vaicranual total pór *no-em.eala red :êflSiflø k, QG Estalo ÍOU 

rio Distrito Federal, após 	peÉntàão-VAATJ44J: 

RTk +CVTkI 
VAÁT=  NP 

Para as sedes de. ensino que. rec€bere,i ampIerentaçãoxVAAT,. 

ViL4T 1 VL47'j1 

fi Destinação à educáçihfanti 

CT,:valÕr da omØIénetaçãõ-VAAT, transfed :para rededeensiflo.k 
Ao. Estado t ou no Distrito Federal, destrndô a educaçao infantil [45] 

CVTE,k(= CE,O,SCYT 

Em que 

oe&iente de: deStft~ÇO de :tecUrYr,. da wmplenienaço4(AAT, da 
rede de:ei. ino, no 	iurst1to Federal à ecuço infantil f46j. 

Ii-coffipiênientaçRMAR 

a) DistribUição de- recursos .entre -as res.densü 

CVR vaIorda:néração4ANk j17 

YR:valàr &i compiernentação-VAAf tr risferdo para a rede de enisino k, 
no Estadoi ou no Distrito Federal [48] 
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•CVRk j 

Em que 	
I. 

CRU;.,: coeficentelde destinaç 	e 	comp ;t 	da 	ementação-VAAR,. dá 

rede de ensino k, rto Estado á ouno Distrito Federa! efIrudosegundaevokição derndicadores 

deatendimentoe rneLhoia4aaprendzag rncom reduç.das desguabes E49Ï. 

b)Resuftados:da:distribuição. de recursos por iesu!tado..(VAAR) 

VÁARIJ  'acrésimno vr anual total  por:Iwc em cada rede deensino k, 

no Estado icu no D str .FederaliVÃI2) emdecor,ndcpIernëntaçoVAR [50]:crn  

VAARk  = 
Nrki 

3-indicadores e ponderadores 

Até a stual i 	.dest I.e, flÓstermos do att 42, erdotado valor uflítárió 
para os.seguintes indicadores e ponderadores..: 

f 	indicador de.d sponbidade.de recursos vincula.doisa educaço.de:.cada 
ente federado resporisávelpele rede:dt. ensino k noIEstadoío. no Distrito Fedél 141; 

fp 	ind cador de utiizaço do ptent ,al de arreadaço tnbutána de cada 
ente federado responsdv& oela rede de ensino k, no Estado á ono Distrito Federal [51; 

!skÍ: fator de h erendao relativo ao Píiel s&ioetonômko:dOS estudantes 
matriculados na rede -de ensino k no EStado 1 ou no Distritofederal [6k 

fp: indicador de utilização 	potedI dearred.içãotiibutária de--Ma 
ente federado responsáel pela rede de:-ensino k,.no s.adj ou no Distrito Federal,, para 
aplicação dõ:critrio VAAT 

f4 fator de dierencáação relativo ao nível SOcu'i econômico cÊ estudantes 
matriculados na rede de ensinck, no Esx ou no (rtnti Fe&ral, para apbcaçãodocnténo 
VAAT[32] 

CVRki  

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificaa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 
(Berço da Amizade) 

"PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN" 
Rua 10 de Abril, 629 - Centro - Artur Nogueira - SP - CEP 13160-162 

CNPJ 45.735.552/0001-86 Fone/Fax (19) 3827-9700 
e-mail: contatoartumogueira.sp.gov.br 	site: ww' .arturnogueira.sp.gov.br 

MEMORANDO INTERNO N°113/2021 

DATA: 18/03/2021 
DE: Secretaria Municipal de Educação 
PARA: Gabinete 
ASSUNTO: Solicita emissão de Lei que regulamenta o FUNDEB 

Prezada Sra. Mayra, 

Considerando a necessidade de regulamentação do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), de acordo com a Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020 que revoga 

dispositivos da Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007, solicito providências para elaboração 

e tramitação da nova Lei junto à Câmara Municipal. 

Sem mais para o momento, aproveito para reiterar votos de alta estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Débora Dei B"Vco Baosa Sacilotto 
Secretária de Edàcação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Nossa Senhora das Dores, 629 - Centro - CEP: 13160-166 - Artur Nogueira - SP 
Telefone: (19) 3827-9700 - Ramal 9202 - E-mail: educacaoarturnogueira.sp.gov.br  
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IRt-LJ 1 UMA MUNIL11'AL UL AR 1 UR NO(iULIRA 
(Berço da Amizade) 

"PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN" 
Rua 10 de Abril, 629- Centro -Artur Nogueira - SP - CEP 13160-000 

CNPJ 45.735.552/0001-86 Fone/Fax (19) 3827-9700 
e-mail: contato©arturnogueira.sp.gov.br 	site: www.arturnogueira.sp.gov.br  

LEI N° 2856 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
FUNDEB" 

MARCELO CAPELINI, Prefeto do Municipio de Artur Nogueira, comarca de 
Mogi Mirim, estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições e prerrogativas legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica criado o Conselho Municipal do FUNDEB, com a finalidade de 
acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação 
dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação. 

Art. 2° O Conselho será constituído por 10 (dez) membros, sendo: 

a) um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
b) um representant3 dos professores da educação básica pública; 
C) 	um representante dos diretores das escolas públicas; 
d) um representante dos servidores écnico-administrativos das 

escolas públicas, 
e) dois representantes dos pais de alunos da educação básica 

pública; 
f) &is representantes dos estudantes da educação básica pública; 
g) um representante do Conselho Municipal de Educação, 
h) um representante do Conselho ","jtelai.  

§ 1° - Os membros do Conselho serão indicadt's por seus pares até v 
dias antes do término do mandato dos Conselheiros antoiioes: 

- pelos dirigentes dos õrgão's municipais e das entidades de cl 
organizadas, nos casos (3w representrçes dessas instância 

II - nos casos dos representantes dos professores, direto' 
servidores, pais de alunos e estudantes, pelos estabelecimentos  
ou entidades de âmbito municipal, em processo eletivo organizado 
para esse fim, pelos respectivos pares. 

§ 20  - Indicados os conselheiros e respectivos suplantes, na forma do § 1°, o 
Prefeito Municipal designará os integrantes do Conselho. O mandato de Conselho 
será de dois (02) anos; 

§ 3° - São impedioos de integrar o Ccnse1iw a que se refere o c:put. 
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kLI-LIIUkM MUNICIPAL DL AKIUK NU(iUUKA 
(Perço da Amizade) 

"PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN" 
Rua 10 de Abril, 625- Centro - Artur Nogueira - SP - CEP 13160-000 

CNPJ 45.735.552/3001-86 Fone/Fax (19) 3827-9700 
e-mail: contatoarturnogua.sp.gov.br 	site: www.arturnogueira.sp.gov.br  

Continuação da Lei n.° 2.856/2007. 

- o cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do 
prefeito e do vice-preieito e dos secretários municipais,- unicipais; 

11 II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
controle interno dc's recursos de Fundo, 

IV - estudantes que ni sejam emancipados; e 

IV -- pais de alunos qe. 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e 
exonecação no ãmbto aos órgãos do respectivo Poder Executivo 
gestor dos recursos; ou 

b) prestem servi'os terceirizados, no âmbito do Poder Executivo 
municipal 

§ 
40 - Q Presidente do Conselio será eIeo por. seus pares em reunião do 

colegiado. sendo impedido de ocupar a função o representante do governo gestor dos 
recursos do Fundo, no âmbito do Município 

§ 
50 - O Conselho atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação 

institucional ao Poder Execu'ivo local e será renovado a cada 2 (dois) anos vedada a 
recondução para o mandato subseqenre. 

§ 6° - A atuação dos rnerribros do Conselho do Fundo. 

-- não será remunei'3a; 

ii - é considerada aid;i de elevnte interesse social; 

III - assegura iserção da obrigatoriedade de testemunhar s 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercici 
suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que 
confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores 
e diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do 
mandato.- 

a) 
andato:

a) 	exoneração ou derpissão do cargo ou emprego sem justa causa, 
ou transferêne.a involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atum: 

b) 	atribuição d. alta injustificada ao serviço, em função das 
atividades o conselho: e 

C) 	afastarnetã in ciuntário s injustificado da condição de 
conselhei'c' antes do érmno '.o mandato para o qual tenha sido 
designado. 



isposiçbes em contrário 

Jacob Sein", 27 iir. Abril de 2.007. 

Autor do Projeto de Lei n.° 014I007 	e h'r MARCELO 
Municipal. 

41, Prefeito 

o ..r afixação, no quadro próprio e editais, no"Paço - 	
a data supra, com redação orii.da do autógrafo .1.0 
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rrtri 1 UrM lvluIR..IrML uc MI'( ]UM 4UUUIIÇM 
(eçço da Arniza.de) 

"PAÇO MUNICIPÃi.. PREFEITO JACOB STEIN" 
Rua 10 de Abril, 629- Centro -• A'tur Nogueira - SP - CEP 13160-000 

CNPJ 45.735.552/0001-86 Fone/Fax(19)3827-9700.  

e-mail: contato@arturnogueira.sp.gov.br 	site: www.arturnogueira.sp.gov.br  

Continuação da Lei n.° 2.856/2007. 

Art. 3° Compete ao Conselho: 

- o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a apiicaçào dos recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação. 

II - supervisionar o cerso escolar anua' e a elaboração da proposta 
orçamentária anual, encaminhando dados estatísticos e financeiros 
que alicerçam a operacionalização do Fundo. 

III - emitir parecer sobre as prestações de contas do Fundo, que deverá 
ser apresentado ao Poder Executivo em até trinta dias antes do 
vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas 
ao Tribunal de Contas. 

Art. 40  As reuniões ordináras do Conselho, serãu'ealizadas mensalmente. 
podendo haver convocação extaoidinária, através de comunicação escrita pelo 
Presidente ou Secretário do Conselho. 

Art. 50  Nos casos omissos aphca-.e a legislação federal pertinente, e as 
suas lacunas poderão ser regulamentadas por Decreto do Executivo, desde de que 
não estejam em desaordo com as demais normas e com est: Lei. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Autor do Projeto de Lei n.° 03812009: Se 
Municipal. 

MARCELO CAPELINI Prefeito 

PREFEITURA M UN JCH'AL DE ARTUR NOGUEIRA 
(Perçn da A m.?za4e) 

"PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOK STEÍN" 
Rua 10 de Abril, 629 - Cc,stro - Anu Nogueira - SP - (lL' 13160-000 

CNPJ 45.735.552/00() 1-86 Fone/Fax(19)382- -9700 
e-mail: cuntatoartumogueirasp.gov.b 	sue: www.arturnogueira.sp.gOv  hr 

LEI N.°  2.947 

"Altera ó artigo 20  da Lei 
Municipal n. "2.856/2007". 

MARCELO CAPELINI, Prefeito do Municipio de Artur Nogueira, 
comarca de Mogi Mirim, estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições e 
prerrogativas legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  O Caput do Artigo 2° da Lei Municipal n° 2.856/2007 e suas 
alíneas "a" e "b", passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20  O Conselho será constituído por 12 (doze) membros, sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo 1 
(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente; 

b) 2 (dois) representantes dos professores da educação 
básica pública;" 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Muni# pai 	ecob Stein", 07 de Outubro de 2009. 

Publicado por afixação, no quadro próprio de editais, no Paço Municipal 
Prefeito Jacob Stein', na data sur com redação oriunda do autógrafo n.° 

2.626. 

MAURO ALI.,. 
Chefe de c..i 

VINHA 
te 



PREFEITURA MU:ICWAL DE ARTUR NOGUEIRA 
'Berço de Amizade) 

"PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN" 
Rua 10 de Abril, 629- Centro - Artur Nogueira - SP - CEP 13160-000 

CNPJ 45.735.552/0001-86 Fone/Fax(19)38217-9700 
e-mail: contatoarturnogueira.sp.gov.br 	site: www.attumogueira.sp.gov.br  

LEI N.° 3.255 

"Altera o caput a alínea "a" e o § 50  
do artigo 20  e o artigo 40  da Lei 
Municipal n° 2.856, de 27 de abril de 
2007 e dá providências correlatas." 

CELSO CAPATO, Prefeito do Município de Artur Nogueira, comarca de 
Mogi Mirim, estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições e prerrogativas 
legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. l • 	artigo 2°, da Lei n.° 2.85612007 (alterado pela Lei n.° 
2947/2009), passa a vigorar coma seguinte redação: 

Art. 20 - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação será constituído por 12 
(doze) membros, sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 
(um) representante da Secretaria de Educação ou órgão 
equivalente; 

b) (..) 
§ 

50.. Q CACS-FUNDEB, atuará xrn autonomia, sem vincula ção ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo local, e será renovado 
a cada 2 (dois) anos, mediante eleiçã3 regular, permitida uma única 
recondução de qualquer de seus membros para o mandato seguinte. 

Art. 20  - O artigo 40, 
 da Lei n° 2856/2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 40•  As reuniões ordinárias deste Conselho serão realizadas 
tnmestralmente, e se necessário, em sessão extraordinária mediante 
convocação do Residente ou pela solicitação da maioria dos seus 
membros. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 
(Berço da Amizade) 

"PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN" 
Rua lO de Abril, 629 - Centro - Artur Nogueira - SP - CEP 13160-000 

CNPJ 45.735.552/0001-86 Fone/Fax(19)3827-9M0 
e-mail: contatoQartumogueira.sp.gov.br 	site: www.artumogueirisp.gov.br  

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 2947/2009. 

Paço Municipal "Prefeito .iacob Stein', 18 de Novembro de 2.015. 

Autor do Projeto de Lei n.°  037/2015: Senhor CELSO CAPATO, Prefeito Municipal. 

Publicado por afixação, no quadro próprio de editais, no Paço Municipal "Prefeito 
Jacob Stein", na data supra, com redação 	nda do autógrafo n,° 3.048. 

DEN S CE " R FAVERO 
(fde Gnete 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 
"Palácio Vereador Rodolpho Rossettl" 

Rua dos Expedicionários, 467 	Centro - Artur Nogueira - SP 
Cx. P. 03 - Cep 13160-000 - Fone (is)) 3877-1097 - Fx (19) 3877-2358 

CNPJ 67.162.628/0001-64 
Borne Page: wwwcarnaraurturogueira.sp.govbr 

E-mail: cmanogueirasp@ZjahOO.COm.br  

EMENDA MODIFICATIVA N° 001 AO PL N° 03712015 

A Comissão de Justiça e Reaação, abaixo subscrita propõe a seguinte 
alteração na redação do Projeto de Lei n° 3712015: 

1- O artigo 20, da Lei n° 2.856/2007 (alterado pela Lei no 2947!2009) 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20  O Conselho Municipal de Acompanhameni e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação será constituído por 12(doze) membros, sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) 
representante da Secretaria ao Educação ou órgão equivalente; 

b(,.) 
§ 50 - o CACS-FUNDEB, atuará -,om autonomia, sem vincula ção ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo loca!, e será renovado a cada 2 (dois) anos, 
mediante eleição regular, permitida uma única recondução de qualquer de seus 
membros para o mandato seguinte. 

2- O artigo 40, da Lei n° 2.856/2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 41. As reuniões ordinárias deste Conselho serãc realizadas trimestralmente, e 
se necessário, em sessão extraordinária mediante convocação do Presidente ou 
pela solicitação da maioria do seus membros. 
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CM~AMM-NICIPAL  DE ARTUR NOGUEIRA 

"Pae10 Vereador Rodolpho Rosett" 

Rua dos Expedcionírios, 467 - Centro - Artur Nogueira - SP 
Cx. P. 03 - U', 1316Ç.-00•0` - Fone (19) 387-•1G7 Fax (19) 3877-2358 

CNPJ 67.162.628/0001-64 
Home Pge wwwcanaarturnogueira.sp.gcrbr 

E .n?ail: ernanogueiraap@yahoo.aom.br  

3- O Art. 40,  do projeto de lei n° 3112015, fica renumerado, passando a 
denominar-se art. 3° 

Câmara Municipal "Palácio Vereadc; R'dolpho Rossetti", em 03 de novembro de 2015. 

VEREADORA VALDEIR ROSA DA CRU1. . Ï'2SIDENTE 

VEREADOR JOSÉ SE ;'r 	O BARBOSA -. VICE-PRESIDENTE - RELATOR 

VEREADOR VÁ 'ECtR XÍLVES MARTINS - SfCREARIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 
(Berço da Amizade) 

"PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN" 
Rua 10 de Abril, 629- Centro -Artur Nogueira - SP - CEP 13160-000 

CNPJ 45.735.552/0001-86 Fone/Fax (19) 3827-9700 
e-mail: contatoarrumogueira.sp.gov.br 	site: wwwarturnogueira.sp.gov.br  

LEI N.° 3.270 

"Altera o caput do artigo 20  da Lei 
Municipal n° 2856, de 27 de abril de 2007 
e dá providências correlatas." 

CELSO CAPATO, Prefeito do Município de Artur Nogueira, comarca de Mogi 
Mirim, estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições e prerrogativas legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  O captt do artigo 20, da Lei n.°  2.85612007 (alterado pela Lei n.°  
2947/2009), passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ait 20  O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação será constituído por 11 (onze) 
membros, sendo; 

a) dois representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) 
representante da Secretaria de Educação ou órgão equivalente; 
b) um representante dos professores da educação básica pública; 
c) um representante dos diretores das escolas públicas; 
d) um representante dos servidores técnico-admInistrativos das escolas públicas; 
e) dois representantes dos pais de alunos da áducação básica pública; 
f) dois representantes dos estudantes da educação básica pública; 
g) um representante do Conselho Municipa de Educação; 
h) um representante do Conselho Tutela,, 

Att 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogando-se as disposiçôes em con'rário. 

Paço Municipal Prefeito Jacob Sein', 15 de o, zembro de 2.015. 

71W 

Autor do Projeto de Lei n.° 059/2015W Senhor CELSO CAPATO, Prefeito Municipal. 

Publicado por afixação, no quadro próprio de editais, nc Paço Municipal Prefeito Jacob Stein, 
na data supra, com redação oriunda do autógrafo,p.° 3.064. 

DENNYS CESR FAVERO 
Chefe d, 	ete 
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